
 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL N.º 049 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, nos termos dos 
Processos nº 3.002-8/2011, 3.006-9/2011, 3.008-5/2011, 3.011-9/2011, 3.092-9/2011, 3.014-3/2011, 3.021-8/2011, 3.032-5/2011, 3.027-5/2011, 
3.030-9/2011, 3.029-1/2011, 3.024-2/2011, 3.003-6/2011, 3.010-1/2011, 3.012-7/2011, 3.028-3/2011, 3.025-9/2011, 3.023-4/2011, 3.019-
2/2011, 3.020-0/2011, 3.019-2/2011 e 3.035-8/2011, faz saber que realizará Concurso Público para provimento dos cargos adiante mencionados 
sob responsabilidade da CARLOS KIYOMITU MAKIYAMA SERVIÇOS, de acordo com as instruções abaixo.  

 
I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos relacionados neste Edital, mais os que vagarem ou forem criados durante o prazo 

de validade do Concurso. 
2. Os cargos, número de vagas, carga horária semanal, vencimentos e os requisitos para preenchimento são os estabelecidos na tabela que 

segue: 
 

2.1 
CARGO 

2.2 
VAGAS 

2.3 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

2.4 
SALÁRIO 
BASE R$ 

2.5 
AUX. 

TRANSP.

2.6 
REQUISITOS 

Médico – Ginecologista/Obstetra 06 
20 

horas 
3.691,88 212,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 
-Residência Médica ou Especialização na área do cargo proposto. 
-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 
-Experiência mínima de 06 meses na área. 

Médico - Clínico Geral 
(UBS) 

06 
20 

horas 
3.691,88 212,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 
-Residência Médica ou Especialização na área  
-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 
-Experiência mínima de 06 meses na área. 

Médico – Neurologista 01 
20 

horas 
3.691,88 212,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 
-Residência Médica ou Especialização na área do cargo proposto. 
-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 
-Experiência mínima de 06 meses na área. 

Médico – Psiquiatra 01 
20 

horas 
3.691,88 212,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 
-Residência Médica ou Especialização na área do cargo proposto. 
-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 
-Experiência mínima de 06 meses na área. 

Médico – Psiquiatra (infantil) 01 
20 

horas 
3.691,88 212,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 
-Residência Médica ou Especialização na área do cargo proposto. 
-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 
-Experiência mínima de 06 meses na área. 

Médico - Gastroenterologista 01 
20 

horas 
3.691,88 212,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 
-Residência Médica ou Especialização na área do cargo proposto. 
-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 
-Experiência mínima de 06 meses na área. 

Médico Cirurgião Vascular 01 
20 

horas 
3.691,88 212,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 
-Residência Médica ou Especialização na área do cargo proposto. 
-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 
-Experiência mínima de 06 meses na área. 

 Médico Infectologista 01 
20 

horas 
3.691,88 212,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 
-Residência Médica ou Especialização na área do cargo proposto. 
-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 
-Experiência mínima de 06 meses na área. 

Técnico Industrial – (Edificações) 01 
40 

horas 
1.816,03 212,00 

−Ensino Médio completo e Curso de Técnico em Edificações 
devidamente registrado no órgão competente. 
−Habilitação “A/B” para dirigir veículos leves: (automóveis, 
caminhonetes) e motocicletas. 
−Experiência mínima de 06(seis) meses na área.  

Técnico Industrial – (Segurança do 
Trabalho) 01 

40 
horas 

1.816,03 212,00 

−Ensino Médio completo e Curso de Técnico em Segurança do 
Trabalho devidamente registrado no órgão competente. 
−Habilitação “A/B” para dirigir veículos leves: (automóveis, 
caminhonetes) e motocicletas. 
−Experiência mínima de 06(seis) meses na área.  

Agente Técnico De Saúde - Categoria II 
(Técnico De Enfermagem) 

01 
40 

horas 
1.275,31 212,00 

−Ensino médio completo e curso técnico profissionalizante, com 
registro no respectivo órgão de classe; 
−Experiência de 06 meses na área 

Terapeuta Ocupacional 01 
30 

horas 
2.781,55 212,00 

−Superior completo em Terapia Ocupacional e registro no 
respectivo órgão de classe. 
−Experiência de 06 meses na área 
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2.1 
CARGO 

2.2 
VAGAS 

2.3 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

2.4 
SALÁRIO 
BASE R$ 

2.5 
AUX. 

TRANSP.

2.6 
REQUISITOS 

Agente de Transportes 
(Motorista/Veículos Leves) 

05 
40 

horas 
1.101,98 212,00 

−Ensino Médio Completo, habilitação para dirigir (categoria 
D/E), contando anotação para atividade remunerada e curso de 
direção defensiva. 
−Experiência mínima de 06 (seis) meses na área.  

Agente Operacional - Categoria III 
(Serralheiro) 01 

40 
horas 

951,93 212,00 
−Ensino Médio completo 
−Experiência mínima de 06(seis) meses na área, a ser 
comprovada mediante prova prática. 

Agente Operacional – Categoria III 
(Eletricista) 02 

40 
horas 

951,93 212,00 

−Ensino Médio completo 
-Curso de Segurança em instalações e serviços com eletricidade 
(NR-10), com certificado dentro do prazo de validade. 
−Experiência mínima de 06(seis) meses na área, a ser 
comprovada mediante prova prática. 

Agente Operacional Categoria III – 
(Pedreiro) 02 

40 
horas 

951,93 212,00 
−Ensino Médio completo 
−Experiência mínima de 06(seis) meses na área, a ser 
comprovada mediante prova prática. 

 Agente Operacional Categoria III –
(Eletricista de Autos) 01 

40 
horas 

951,93 212,00 

−Ensino Médio completo 
−Experiência mínima de 06(seis) meses na área (autos, maquinas 
pesadas e caminhões, com conhecimento para máquinas retro e 
caterpilar) a ser comprovada mediante prova prática. 

Monitor de Creche 
(Feminino) 

22 
40 

horas 
951,93 212,00 

−Ensino Médio completo 
−Experiência mínima de 06(seis) meses na área, a ser 
comprovada mediante prova prática. 

Agente Operacional de Saúde – Categoria II 
(Controle de Zoonose) 01 

40 
horas 

901,72 212,00 
−Ensino Fundamental completo,  
- Habilitação para dirigir veículos leves (automóveis, 
caminhonetes) e motocicletas. 

Agente Operacional - Categoria I 
(Masculino) 08 

40 
horas 

778,94 212,00 −Ensino Fundamental completo. 

Agente de Fiscalização Municipal  06 
40 

horas 
1.816,03 212,00 

−Ensino Médio completo 
- Habilitação “A/B” para dirigir veículos leves (automóveis, 
caminhonetes) e motocicletas. 

 
3. Os vencimentos mencionados nos itens 2.4 e 2.5 deste capítulo referem-se ao mês de janeiro de 2011, respectivos as jornadas descritas, em 

caso de prestação de jornada reduzida, os vencimentos serão proporcionais.  
4. Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos ao Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei Complementar nº 499, de 22 

de dezembro de 2010 e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público municipal, percebendo os vencimentos iniciais, consignados no 
item 2 deste Capítulo. 

5. A jornada de trabalho a ser cumprida estará sujeita à prestação da carga horária mencionada no quadro anterior, em turnos diurno ou 
noturno, podendo incidir em sábado, domingo e feriado, conforme o cargo, no âmbito da Prefeitura do Município de Jundiaí, de acordo com 
as necessidades e conveniências administrativas. 
5.1 Observadas os critérios de conveniência e necessidade a jornada referida no item 2.3 deste capítulo, poderá ser reduzida ou ampliada 

nos termos da lei. 
6. Será assegurada aos portadores de necessidades especiais a reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção de 5% (cinco por cento) 

das vagas oferecidas. As frações decorrentes do cálculo do percentual, quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos), serão arredondadas 
para o número inteiro subseqüente, em obediência ao disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei nº 4.420, de 20 de setembro de 1994. A perícia 
médica realizar-se-á de acordo com a legislação aplicável à espécie, conforme estabelecido no Capítulo X – DA CLASSIFICAÇÃO 
FINAL. 
6.1 Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em 
cada etapa, nos termos do artigo 3º da Lei nº 4.420/94. 

6.2 Os portadores de necessidades especiais, quando da inscrição, deverão obedecer ao procedimento descrito no Capítulo II – 
DAS INSCRIÇÕES. 

6.3 As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais ficarão liberadas se não tiver ocorrido inscrição ou aprovação desses 
candidatos, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 4.420/94. 

7. Aos candidatos afrodescendentes fica assegurada reserva de vagas neste Concurso Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas, em obediência ao disposto na Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002 e alterações posteriores. 
7.1 Os candidatos afrodescendentes participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao 

conteúdo e avaliação, nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.745/02. 
7.2 As vagas reservadas aos afrodescendentes ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, nos 

termos do artigo 2º, § 2º, da Lei nº 5.745/02. 
8. A coordenação, organização e aplicação do Concurso ficarão sob responsabilidade da empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços, com a 

supervisão da Comissão Especial do Concurso. 
 
II - DAS INSCRIÇÕES 

 
1. As inscrições deverão ser efetuadas pela internet no endereço www.jundiai.sp.gov.br ou www.makiyama.com.br no período definido no 

cronograma do Anexo I deste Edital. 
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1.1 Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido. 
2. São requisitos para inscrição, o candidato: 

2.1 possuir, até a data da posse, os requisitos exigidos para o cargo pretendido; 
2.2 ter, até a data da posse, 18 anos completos; 
2.3 ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedida igualdade nas condições previstas no artigo 12, inciso 

II, § 1.º, da Constituição Federal de 1988; 
2.4 quando do sexo masculino, estar quite junto ao Serviço Militar, até a data da posse; 
2.5 estar em dia com as obrigações eleitorais; 
2.6 não registrar antecedentes criminais; 
2.7 não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) em conseqüência de processo administrativo 

(justa causa ou a bem do serviço público); 
2.8 ser julgado apto em exame de sanidade física e mental, a cargo do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho da Prefeitura de Jundiai. 
2.9 conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

3. O valor correspondente à taxa de inscrição será de: 
 

 ESCOLARIDADE EXIGIDA VALOR (R$) 

ENSINO FUNDAMENTAL 30,00 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 35,00  

ENSINO SUPERIOR – (Área Médica) 70,00 

 
4. Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá: 

4.1 acessar o site www.makiyama.com.br ou www.jundiai.sp.gov.br durante o período de inscrição, constante no Anexo I deste Edital; 
4.2 localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público da Cidade Jundiaí; 
4.3 ler totalmente o edital e dar o seu aceite de todas as clausulas e regras que o regem.; 
4.4 preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
4.5 imprimir o seu comprovante de inscrição; 

4.5.1 A Empresa Carlos K.Makiyama Serviços e A Prefeitura de Jundiaí não fornecerão cópias do comprovante de inscrição ou 
número de inscrição para os candidatos que não imprimiram o seu comprovante no ato da inscrição. 

4.6 imprimir o boleto bancário; 
4.7 efetuar o pagamento da inscrição, em qualquer agência da rede bancária, observado o valor descrito no item 3 deste Capítulo, até a 

data-limite para encerramento das inscrições. 
4.7.1 Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na inscrição até a data-limite do 

encerramento das inscrições. Atenção para o horário bancário. 
4.8 Às 19h00min do último dia de inscrição, constante no Anexo I deste edital, a ficha de inscrição e a área para impressão da 2ª via do 

boleto não estarão mais disponibilizadas. 
4.9 A Carlos K.Makiyama Serviços e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se responsabilizam por inscrições não efetivadas por 

motivos de queda na transmissão de dados ocasionadas por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal 
causadas por problemas na rede de computadores/internet. 

4.10 O candidato que tiver dificuldade em realizar a sua inscrição pela internet por qualquer um dos motivos citados no item 4.9 deverão 
no momento em que o problema ocorrer registrar uma ocorrência através do email: atendimento.jundiai@makiyama.com.br para 
análise. 

4.11 Os candidatos que não registrarem a ocorrência na data e horário em que ocorreu o problema não terão seus pedidos avaliados. 
5. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
6. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste 

Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e 
que o fato seja constatado posteriormente. 

7. Efetuada a inscrição, não será permitida alteração ou troca do cargo apontado na ficha de inscrição. 
8. Caso o candidato realize mais de uma inscrição e efetue o pagamento será considerada para realização da prova a ultima inscrição realizada. 
9. No ato de inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios do estabelecido no item 2 deste Capítulo, sendo obrigatória a sua 

comprovação quando da posse. 
10. A empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços e a Prefeitura de Jundiaí não farão em nenhuma hipótese a devolução da taxa paga pelo 

candidato.  
11. O candidato que efetuar mais de uma vez o pagamento do mesmo boleto não terá o valor pago a mais devolvido.  
12. O candidato portador de necessidades especiais deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é portador. 

12.1 O candidato deverá, ainda, protocolar até o último dia da inscrição que consta no Anexo I deste Edital, pessoalmente no Paço 
Municipal de Jundiaí, Setor de Protocolo, situado na Avenida da Liberdade, S/N – Térreo, a seguinte documentação:  
12.1.1 requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como especificação do Concurso Público para o qual está 

inscrito, o cargo para o qual está concorrendo e a necessidade ou não de condições especiais para a realização da prova; 
12.1.2 laudo médico que ateste a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 
12.1.3 o candidato que não atender o solicitado no subitem 11.1 não será considerado portador de necessidades especiais, não 

poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo 
alegado. 

12.2 Os candidatos constantes da lista especial (portadores de necessidades especiais) serão convocados pela Prefeitura do 
Município de Jundiaí, para perícia médica, com finalidade de avaliação da compatibilidade das atribuições do cargo com a 
deficiência declarada. 

12.3 Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo. 
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12.3.1 Será excluído da Lista Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) o candidato que não tiver configurado a 
deficiência declarada (declarado não portador de necessidades especiais pelo órgão de saúde encarregado da realização da 
perícia), passando a figurar somente na Lista Geral. 

12.3.2 Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de 
dificuldade para integração social. 

12.3.3 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
12.4 Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, a mesma não poderá ser argüida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez. 
13. O candidato que se declarar afrodescendente deverá especificar na ficha de inscrição e deverá ser comprovada no ato da convocação para 

nomeação, mediante documentação hábil, compatível com o estereótipo. 
13.1 O candidato que não observar o disposto no item 12 não será considerado afrodescendente. 
 

III – DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
1. A aplicação e correção das provas ficarão sob responsabilidade da empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços, que aplicará os critérios 

definidos neste Edital. 
2. Para os Cargos do Capítulo I - DOS CARGOS E DAS VAGAS as Etapas de Avaliação e as condições de habilitação estão descritas a 

seguir: 
2.1 - Quadro I:  

CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
-Médico Clínico Geral 
-Medico Neurologista  
-Médico Ginecologista 
-Médico Psiquiatra 
-Médico Psiquiatra(Infantil) 
- Médico Gastroenterologista 
- Terapeuta Ocupacional 

Etapa 001: Prova Objetiva 
Tipo: Classificatória e Eliminatória 

A- Estarão habilitados na Etapa 001 os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 50,00 na Prova Objetiva, os demais serão excluídos do Concurso 
Público. 

Etapa 002: Prova de Títulos 
Tipo: Classificatória 

A-Somente terão os seus títulos entregues avaliados e pontuados os candidatos 
que obtiverem nota igual ou maior que 50,00  na Prova Objetiva. 

B- Nota final: Prova Objetiva + Nota de Título 

 
2.2 - Quadro II: 

CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
-Técnico Industrial – (Edificações) 
-Técnico Industrial – (Segurança do 
trabalho) 

-Agente Técnico de Saúde - Categoria II – 
(Técnico de Enfermagem) 

- Agente de Fiscalização Municipal 
 

Etapa 001: Prova Objetiva 
Tipo: Classificatória e Eliminatória 

A- Estarão habilitados na Etapa 001 os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 50,00 na Prova Objetiva, os demais serão excluídos do Concurso 
Público. 

B- Nota final: Prova Objetiva 

 
2.3 - Quadro III: 

CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

-Agente Operacional – Categoria III -  
(Eletricista, Serralheiro e Pedreiro) 
- Agente Operacional Categoria III –
(Eletricista de Autos) 
- Agente de Transportes (Veículos Leves) 
 

Etapa 001: Prova Objetiva 
Tipo: Classificatória e Eliminatória 
 

A-Estarão habilitados na Etapa 001 os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 50,00 na Prova Objetiva e estiverem entre os 50 primeiros 
colocados, os demais serão excluídos do Concurso Público. 

B- Na hipótese de ocorrer empate de nota na 50ª colocação será aplicado os 
critérios de desempate constante neste Edital, sendo chamado apenas 01 
candidato nesta colocação. 

Etapa 002: Prova Pratica 
Tipo: Classificatória e Eliminatória 

B- Estarão habilitados na Etapa 002, Prova Prática somente os candidatos que 
obtiverem nota maior ou igual a 50,00 na prova prática, independente da nota 
obtida na prova objetiva, os demais serão excluídos do Concurso Público. 

C- Nota final=(Prova Objetiva + Nota da Prova Prática)/2 
 
2.4 - Quadro IV: 

CARGO ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

- Monitor de Creche 

Etapa 001: Prova Objetiva 
Tipo: Classificatória e Eliminatória 
 

A- Estarão habilitados na Etapa 001 os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 50,00 na Prova Objetiva e estiverem entre os 200 primeiros 
colocados, os demais serão excluídos do Concurso Público. 

B- Na hipótese de ocorrer empate de nota na 200ª colocação será aplicado os 
critérios de desempate constante neste Edital, sendo chamado apenas 01 
candidato nesta colocação. 

 
Etapa 002: Curso : Regras e 
Procedimentos de um Monitor de 
Creche e  Prova Prática/Situacional 
Tipo: Classificatória e Eliminatória 

B- Estarão habilitados na Prova Pratica somente os candidatos que obtiverem 
nota maior ou igual a 50,00 na prova pratica  e tiverem 100% de presença no 
curso : Regras e Procedimentos de um Monitor de Creche. 

C- Nota final=(Prova Objetiva + Nota da Prova Prática)/2 

 
2.5 - Quadro V: 

CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 
- Agente Operacional de Saúde – Categoria 
II – (Controle de Zoonose) 
 

Etapa 001: Prova Objetiva 
Tipo: Classificatória e Eliminatória 
 

A- Estarão habilitados na Etapa 001 os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 50,00 na Prova Objetiva nota maior ou igual 50,00 na prova 
objetiva e estiverem entre os 100 primeiros colocados, os demais serão 
excluídos do Concurso Público. 

B- Na hipótese de ocorrer empate de nota na 100ª colocação será aplicado os 
critérios de desempate constante neste Edital, sendo chamado apenas 01 
candidato nesta colocação. 

Etapa 002: Prova de Aptidão Física 
Tipo: Eliminatória 

D- Estarão habilitados na Prova Prática somente os candidatos que obtiverem o 
conceito APTO, os demais serão excluídos do Concurso Público. 
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2.6 – Quadro VI: 
CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

- Agente Operacional - Categoria I -  
(Masculino) 

Etapa 001: Prova Objetiva 
Tipo: Classificatória e Eliminatória 
 

A- Estarão habilitados na Etapa 001 os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 50,00 na Prova Objetiva nota maior ou igual 50,00 na prova 
objetiva e estiverem entre os 100 primeiros colocados, os demais serão 
excluídos do Concurso Público. 

B- Na hipótese de ocorrer empate de nota na 100ª colocação será aplicado os 
critérios de desempate constante neste Edital, sendo chamado apenas 01 
candidato nesta colocação. 

Etapa 002: Prova de Aptidão Física 
Tipo: Eliminatória 

D- Estarão habilitados na Prova Prática somente os candidatos que obtiverem o 
conceito APTO, os demais serão excluídos do Concurso Público. 

Os candidatos APTO receberão pontuação de acordo com o seu desempenho, 
conforme tabela descrita no capitulo da Prova Pratica. 

Nota Final = Nota Prova Objetiva + Pontuação da Prova de Aptidão. 
 

IV - DAS PROVAS E PONTUAÇÕES - PROVA OBJETIVA: 
1. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma, que seguirão como o conteúdo   

programático apresentado no Anexo II deste Edital. 
2. A prova objetiva tem nos quadros abaixo definido as disciplinas os itens, valoração e nota final que a compõem. 
 

Cargo Disciplinas  Itens Valor unitário dos itens Total 
 -Médico Ginecologista/Obstetra 
 -Médico Clínico Geral 
 - Médico Psiquiatra 
- Médico Psiquiatra (infantil) 
 -Medico Neurologista 
 - Médico Gastroenterologista 
- Médico Cirurgião Vascular 
- Médico Infectologista 
  

Conhecimentos Gerais   10 2,50 25,00 
 Políticas Médica 10 2,50 25,00 
 Conhecimentos Específicos   10 5,00 50,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos 

 
Cargo Disciplinas  Itens Valor unitário dos itens Total 

-Agente Técnico de Saúde - Categoria II  
(Técnico de Enfermagem) 

-Terapeuta Ocupacional 

Língua Portuguesa 15 2,00 30,00 

Matemática 5 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais   10 2,00 20,00 

Políticas Médica 10 2,00 20,00 

 Conhecimentos Específicos   10 2,00 20,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos 

 
 

Cargo Disciplinas  Itens Valor unitário dos itens Total 

-Técnico Industrial – (Edificações) 
-Técnico Industrial- (Segurança do Trabalho) 
 

Língua Portuguesa 15 2,00 30,00 

Matemática  15 2,00 30,00 

 Conhecimentos Específicos   20 2,00 40,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos 

 
 

Cargo Disciplinas  Itens Valor unitário dos itens Total 

 - Monitor de Creche 

Língua Portuguesa   10 2,50 25,00 
 Legislação Específica 10 2,50 25,00 
Conhecimentos Específicos 10 5,00 50,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos 

  
Cargo Disciplinas  Itens Valor unitário dos itens Total 

-Agente Operacional de Saúde – Categoria II 
(Controle de Zoonose) 

-Agente Operacional - Categoria I - (Masculino) 
-Agente Operacional – Categoria III  

(Eletricista, Serralheiro e Pedreiro) 
-Agente De Transportes - (Veículos Leves) 
- Agente Operacional Categoria III –(Eletricista 

de Autos) 
 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Matemática  10 3,00 30,00 

 Conhecimentos Específicos   10 4,00 40,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos 
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Cargo Disciplinas  Itens Valor unitário dos itens Total 

Agente de Fiscalização Municipal 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Matemática  10 2,00 20,00 

 Conhecimentos Específicos   30 2,00 60,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos 

 
3. Não serão publicadas as notas individuais por disciplina da Prova Objetiva. 

3.1 Caso o candidato deseje tomar conhecimento da sua pontuação fracionada de cada disciplina da Prova Objetiva deverá acessar o site 
www.makiyama.com.br e com o seu CPF acessar as suas pontuações. 

 
V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
1. A Prova será realizada na cidade de Jundiaí, na data definida no cronograma do Anexo I deste Edital. 
2. Caso haja impossibilidade de aplicação na cidade de Jundiaí, a empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços poderá aplicar a prova em 

municípios vizinhos. 
3. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização da prova serão divulgadas oportunamente por meio de Edital 

de Convocação, na Imprensa Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 
4. Só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e no local constante no Edital de Convocação. 
5. A empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços encaminhará um e-mail de Convocação para os candidatos que cadastrarem o e-mail na 

ficha de inscrição. 
5.1 Esta Convocação não tem caráter oficial, pois é meramente informativa, devendo o candidato acompanhar pela Imprensa Oficial do 

Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br a publicação do respectivo Edital de Convocação. 
5.1.1 A empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços não se responsabiliza por e-mail não recebidos e e-mail bloqueado por 

sistema anti-spam e e-mail errado. 
6. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação, mas for apresentado o respectivo 

comprovante de pagamento, efetuado nos moldes e prazos previstos neste Edital, o mesmo poderá participar deste Concurso Público, 
devendo preencher formulário específico. 
6.1 A inclusão de que trata este item 6 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação da regularidade da referida 

inscrição. 
6.2 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito a reclamação, 

independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, com antecedência mínima de 1(uma) hora, munido de: 

7.1 comprovante de inscrição; 
7.2 caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha macia; 
7.3 original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade, conforme o caso): Cédula de Identidade (RG) 

ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar ou Carteira 
Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte. 

8. O portão de acesso ao local de prova será fechado com 15 minutos de antecedência do horário de início da prova. 
9. Os 15 minutos, que compreende entre o fechamento do portão e o início da prova, será disponibilizado para que a equipe de aplicação: 

9.1 Providencie a conferência dos documentos de identificações; 
9.2 Realoque candidatos locados em salas errada; 
9.3 Faça a distribuição dos Pacotes de Provas; 
9.4 Oriente candidatos que não identificaram seus locais de prova internamente; 
9.5 Resolva quaisquer outros problemas que surgirem antes do início da aplicação. 

10. Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados no item 7.3 deste capítulo, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação. 

11. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro documento diferente dos 
anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

12. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início, porém a Comissão 
Organizadora do Concurso presente em comum acordo com a Coordenação do Concurso Público poderão tomar a decisão de ajustar/alterar 
o horário de início da Prova em função de intempérie da natureza, tumultos ou problemas causados por tráfego ou quaisquer evento de força 
maior que possa eventualmente causar transtornos a todos os candidatos no momento de abertura dos portões. 

13.  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova 
fora do local, data e horários pré-estabelecidos. 

14. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se com outro candidato 
ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação. 

15. Durante a prova, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem como utilização de máquina calculadora, agenda 
eletrônica ou similares, telefone celular, BIP e walkman. 

16. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrida 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos do início da 
prova. 

17. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 
18. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, ou fizer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 

coordenação no local em que estiver prestando a prova e registrar uma ocorrência. 
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19. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala 
de prova. 

20. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, a candidata deverá: 
a) Informar a Coordenação do Concurso Público com no mínimo 05 dias úteis de antecedência através de uma solicitação por escrito a 

necessidade de amamentar durante o período de prova; 
b) providenciar um acompanhante para o bebê; 
c) informar na solicitação citada neste item o nome e RG do acompanhante do bebê; 
d) a solicitação deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de Jundiaí, setor de protocolo prazo previsto no subitem “a” deste capítulo; 

20.1 No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por um fiscal; 
20.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em relação à duração da prova da candidata. 
20.3 Não será estipulado um tempo mínimo de amamentação e nem o número de amamentações durante o período de prova, a freqüência e 

o tempo necessário são de inteira responsabilidade da candidata. 
20.4 Excetuada a situação prevista no item 20 deste capítulo, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 

dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do (a) candidato (a) no Concurso 
Público. 

21. Em hipótese alguma, haverá vistas ou revisão da prova. 
22. No ato da realização da Prova Objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas. 

22.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta de tinta azul ou preta, bem como assinar 
no campo apropriado. 

22.2 A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a correção e 
deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de Questões. 

22.3 O caderno de questões será disponibilizado no site www.makiyama.com.br durante o período aberto a recursos para consulta, mediante 
o número de inscrição e CPF do candidato. 

22.4 Após a finalização do período de recurso o caderno de questões será retirado do site www.makiyama.com.br e não serão fornecidas 
cópias do caderno de questões. 

22.5 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma 
resposta, mesmo que uma delas esteja correta, na Folha Definitiva de Respostas. 

22.6 Na Folha Definitiva de Resposta não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

22.7 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato. 
23. A pontuação relativa à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes à prova. 
24. Em hipótese de haver publicação de alternativa errada no gabarito a banca se reserva no direito de proceder à retificação do gabarito, além 

de publicar a justificativa.  
25. A banca se reserva no direito de retificar o gabarito na hipótese de haver publicado alternativa errada, devendo para isto publicar a correção 

e sua justificativa. 
 

VI - DAS PROVAS E PONTUAÇÕES - PROVA PRÁTICA 
 
1. A Prova Prática será realizada na cidade de Jundiaí e acontecerá em dia, local e horário a ser comunicado oportunamente através do Edital 

de Convocação, por meio da imprensa local e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 
2. A Convocação dos candidatos habilitados na Prova Objetiva para realização da Prova Prática será realizada mediante lista nominal 

organizada por ordem alfabética em edital próprio. 
3. O candidato que não comparecer a Prova Prática em dia e horário determinado no Edital próprio de convocação, será automaticamente 

eliminado do Concurso Público. 
4. É responsabilidade do candidato acompanhar na imprensa local e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br a convocação. 
5. Recomenda-se a presença do candidato no local da prova com antecedência de 30(trinta) minutos do horário estabelecido no Edital de 

Convocação. 
6. Não será permitido ao candidato, sob qualquer pretexto, realizar a prova em local, data e horário diferentes do estabelecido no Edital de 

Convocação. 
7. O candidato que no momento da Prova Prática optar por não realizá-la, dentro do horário definido no Edital de Convocação será 

automaticamente desclassificado. 
8. O candidato que abandonar a prova durante a tarefa proposta será automaticamente desclassificado. 
9. Será exigida a apresentação de um documento original de identificação oficial com foto (RG, CNH, etc.).  
10. A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes na execução das atividades 

relativas ao cargo. 
11. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 
12. Não será divulgado resultado parcial ou fracionado da Prova Prática. 
13. Ficará a cargo do Avaliador  aplicar ou não todos os itens descritos na prova pratica, podendo ajustar o modelo da prova de acordo com a 

disponibilidade de equipamentos locais e situações de intempérie da natureza, desde que seja mantida a mesma condição para todos os 
candidatos. 

 
14. Especificação da Prova Prática e Situacional para o cargo de Monitor de Creche 

14.1 A avaliação para o cargo de Monitor de Creche será composta de um Curso de Formação e uma Prova Prática e Situacional. 
14.2 O Curso de Formação e a Prova Prática e Situacional serão realizados na cidade de Jundiaí, com data e local a serem definido em 

Edital próprio de Convocação. 
14.3 O Curso de formação para o cargo de Monitor de Creche terão carga horária total de 12 (doze) horas que será dividido em dois 

modulos de 6 horas cada. 
14.4 O candidato deve estar ciente de que o curso e a prova prática poderão ocorrer no sábado e/ou domingo a ser definido posteriormente. 
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14.5 O candidato convocado para o Curso de Formação que não obtiver o mínimo de 100% de presença nas 12 horas/aulas não poderá 
realizar a Prova Prática/Situacional. 

14.6 Não será permitido aos candidatos, sob qualquer pretexto, participar do Curso de Formação em horário ou local que não seja aquele 
definido no Edital de Convocação. 

14.7 Ao final do Curso de Formação o candidato deverá realizar uma Prova Prática e Situacional. 
14.8 A Prova Prática e Situacional terá caráter classificatório e eliminatório. 
14.9 A Prova Prática Situacional será descritiva. 
14.10 Será considerado habilitado o candidato que realizar de forma correta todas as tarefas propostas na prova pratica. 
14.11 Os itens avaliados na prova pratica e situacional serão parte integrante do curso de Formação. 
14.12 O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 
 

15. Especificação da Prova Prática para o cargo de Agente Operacional – Categoria III – (Eletricista). 
ITENS A SEREM AVALIADOS PONTUAÇÃO 
Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho. 20,00 
Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em instalações elétricas. 30,00 
Realização de uma instalação elétrica. 50,00 
Nota Final 100,00 

 
16. Especificação da Prova Prática para o cargo de Agente Operacional – Categoria III – (Serralheiro). 

ITENS A SEREM AVALIADOS PONTUAÇÃO 

Utilização dos Itens de Segurança  20,00 

Organização, Higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 10,00 

Itens avaliados na  Elaboração da Tarefa. 

Acabamento 10,00 

Esquadro 10,00 

Solda 10,00 

Medidas 10,00 

Execução da tarefa proposta de acordo com as instruções solicitadas. 30,00 

Nota Final 100,00 
 

17. Especificação da Prova Prática para o cargo de Agente Operacional – Categoria III – (Pedreiro). 
ITENS A SEREM AVALIADOS PONTUAÇÃO 

Organização, Higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 20,00 

Itens avaliados na  Elaboração da Tarefa. 

Execução da tarefa proposta de acordo com as instruções solicitadas. 30,00 

Acabamento 20,00 

Esquadro 15,00 

Medidas 15,00 

Nota Final 100,00 
 

18. Especificação da Prova Prática para o cargo de Agente de Transportes(Motorista/Veículos Leves) 
ITENS A SEREM AVALIADOS PONTUAÇÃO 

Condução do veículo em via publica com Habilidade, Prática e Segurança nas ações. 

80 PONTOS 
Condução do Veículo de acordo com as Normas de Segurança e da Legislação de Transito. 

Verificação de perigos ou adversidades existentes no local (terreno), condições climáticas, tempo, etc. 

Habilidade na condução da máquina e zelo com o equipamento 

Execução da tarefa proposta de acordo com as instruções solicitadas. 05 PONTOS 

Habilidade com a caixa de cambio 05 PONTOS 

Habilidade em Conduzir o veículo em Marcha Ré, Manobras, Balizas, Estacionamento. 10 PONTOS 

Nota Final 100,00 
 

19. Especificação da Prova Prática para o cargo de Agente Operacional – Categoria III – (Eletricista de Autos). 
ITENS A SEREM AVALIADOS PONTUAÇÃO 
Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho. 20,00 
Identificação de ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos utilizados em instalações elétricas. 30,00 
Realização de uma instalação e Identificação de Defeitos e Panes 50,00 
Nota Final 100,00 

 
20 - O candidato no dia da prova deverá estar com a sua carteira de habilitação dentro do prazo de validade e na categoria exigida no edital. 
21 - A atividade prática envolvendo habilidade de direção, direção defensiva e qualidade no atendimento será realizada em circuito urbano definido pela Banca 

Examinadora e terá a duração de até de 10 (dez) minutos. 
22 - O aplicador poderá parar a prova a qualquer momento que considerar que o candidato não esteja apto para dar continuidade à prova. 
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VII - PROVA DE APTIDÃO FÍSICA  
 
1. Para os cargos de Agente Operacional - Categoria I -   Masculino e  Agente Técnico de Saúde – Controle de Zoonose 
2. O candidato deverá apresentar no dia da prova de aptidão física um atestado médico informando que está apto para realizar a prova. 
3.  O candidato que não apresentar ATESTADO MÉDICO, conforme o modelo estabelecido será impedido de prestar à Prova Prática, sendo excluído do 

concurso e não poderá realizar a prova de aptidão física. 
4. MODELO DO ATESTADO MÉDICO NO ANEXO IV DESTE EDITAL. 
5. Se durante a execução da prova o aplicador perceber que o candidato não possui capacidade física para realizar a prova, colocando sua vida em risco, poderá 

interrompê-la a qualquer momento, seguindo sempre o critério de preservação da vida e da saúde do candidato. 
6. A decisão do aplicador no momento da prova será discutida com a comissão organizadora e juntos tomarão a decisão. 
7. A decisão do aplicador e da comissão organizadora é incontestável. 
8. A prova de aptidão física para o cargo de   Agente Técnico de Saúde – Controle de Zoonose consiste em: 

8.1 Corrida Aeróbica: 
 

8.1.1 Objetivo – demonstrar resistência física, preferencialmente correndo durante 12 minutos; 
8.1.2 Local Plano podendo ter leve aclive ou declive; 
8.1.3 Execução – correr durante 12 minutos, sem interromper o percurso.  
8.1.4 Tabela de Avaliação 

 
Categoria 
Masculina 

Menos de 
30 anos 30 a 39 anos 40 a 49 anos 50 anos 

ou mais 

Mínimo Exigido Mais de 
2.800 m 

Mais de 
2.700 m 

Mais de 
2.500 m 

Mais de 
2.400 m 

 
Categoria 
Feminina 

Menos de 
30 anos 30 a 39 anos 40 a 49 anos 50 anos 

ou mais 

Mínimo Exigido Mais de 
2.700 m 

Mais de 
2.500 m 

Mais de 
2.300 m 

Mais de 
2.200 m 

 
8.1.5      O teste será encerrado quando o candidato parar. 
8.1.6 O candidato que andar durante o teste será desclassificado. 

8.2 Subida na Corda 
8.2.1 Objetivo – avaliar a força e a resistência dos músculos flexores dos braços, cintura escapular e extensores das pernas 
8.2.2 Material – uma corda de 5,50 metros (presa em local adequado), giz ou sulfato de magnésio para proteção das mãos. A corda deverá ter 01 

polegada e meia de diâmetro, colchões de espuma para proteção; 
8.2.3 Execução – em pé diante da corda, o candidato segura-a com as mãos (duas) e sobe até a marca preestabelecida, sem tempo determinado. Não é 

permitindo saltar para pegar a corda. Permite-se o uso de giz nas mãos e auxilio dos pés. O candidato tem direito a 02 (duas) tentativa, sem 
repetição, o teste será considerado realizado quando a cabeça do candidato atingir a marca; 

8.2.4 Padrão mínimo necessário – será considerado apto neste teste quando a cabeça do candidato chega à marca dos 3,00 metros (para o masculino) 
e 2,10 metros (para o feminino). 

 
9. Serão considerado apto apenas os candidatos que obtiverem o padrão mínimo necessário nos dois  itens avaliados. 

10. Os candidatos inaptos serão automaticamente eliminados, independente da classificação obtida na prova objetiva. 
 

11. A prova de aptidão física para o cargo de Agente Operacional - Categoria I -   Masculino  consiste em: 
11.2 Corrida Aeróbica: 
11.3 Objetivo – demonstrar resistência física, preferencialmente correndo durante 12 minutos; 
11.4 Execução – correr  durante 12 minutos, sem interromper o percurso.  
11.5 Tabela de Avaliação 

Categoria 
Masculina 

Menos de 
30 anos 

30 a 
39 anos 

40 a 
49 anos 

50 anos 
ou mais 

Nº Pontos 

Muito ruim 
Inapto Menos de 1.600 m Menos de 1.500 m Menos de 1.400 m Menos de 1.300 m 0 

Ruim 
Inapto 1.600 m a 2.199 m 1.500 m a 1.999 m 1.400 m a 1.699 m 1.300 m a 1.599 m 0 

Regular 
Apto 2.200 m a 2.399 m 2.000 m a 2.299 m 1.700 m a 2.099 m 1.600 m a 1.999 m 1 

Boa 
Apto 2.400 m a 2.800 m 2.300 m a 2.700 m 2.100 m a 2.500 m 2.000 m a 2.400 m 5 

Excelente 
Apto Mais de 2.800 m Mais de 2.700 m Mais de 2.500 m Mais de 2.400 m 10 

 
11.6 O teste será encerrado quando o candidato parar. 
11.7 O candidato que andar durante o teste será desclassificado. 
11.8 Os candidatos inaptos serão automaticamente eliminados, independente da classificação obtida na prova objetiva. 
11.9 A pontuação obtida no teste aeróbico será somada a nota obtida na prova objetiva. 

 
VIII - DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE MÉDICOS E TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 
1. A Prova de títulos será classificatória. 
2. Serão avaliados apenas os títulos dos candidatos habilitados na Prova Objetiva de acordo com o Capítulo III – DO JULGAMENTO DAS 

PROVAS. 
3. Os pontos alcançados na Prova de Títulos serão somados ao total de pontos da Prova Objetiva. 
4. A pontuação máxima dos Títulos por candidato será de 10 pontos. 
5. Para cada Modalidade de título será considerado apenas um título. 

5.1 O candidato que entregar mais de um título por modalidade terá apenas 01 deles pontuado. 
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6. Para o candidato com Título de Doutor não será pontuado nenhuma outra Modalidade de título apresentado. 
7. Nenhum título de Graduação, extensão universitária ou Residência Médica será pontuado. 
8. O(s) diploma(s) de Mestre e Doutor deverá (ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério 

da Educação (MEC). 
9. Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas exceto na Modalidade Doutorado. 
10. Somente serão aceitos Diplomas e ou Certificados de Conclusão de curso de pós-graduação juntamente com o Histórico Escolar que 

discrimine detalhadamente a carga horária explícita no documento e todas as disciplinas cursadas. 
10.1 Não serão considerados como histórico escolar, resumo do histórico impresso no próprio certificado ou diploma. 
10.2 O histórico escolar deverá estar em papel timbrado da instituição e assinado pelo responsável da instituição. 
10.3 Caso a instituição que forneceu o Certificado ou Diploma não fornecer histórico detalhado a mesma deverá fornecer uma declaração 

informando que não fornece histórico detalhado ao aluno e o mesmo deverá vir anexado ao Certificado ou Diploma entregue. 
11. Os diplomas ou Certificados de conclusão de cursos expedidos em língua estrangeira, somente serão considerados se devidamente 

traduzidos e revalidados por Instituição competente, na forma da legislação vigente. 
12. Não serão considerados título de Pós Graduação Lato Sensu os Diplomas, Certificados ou Declarações de Extensão Universitária  

independente do número de horas cursadas. 
 

13. Quadro de valoração dos títulos: 
 

MODALIDADE DE TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
(pontos) 

COMPROVANTES 

a) STRICTU SENSU - Título de Doutor na Área em que 
concorre ou em área relacionada, concluído até a data 
da apresentação dos títulos. 

10,00 

− Diploma devidamente registrado ou Ata da apresentação da defesa 
de tese, ou declaração/certificado de conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pela AMB, CFM e CNRM. 

b) STRICTU SENSU - Título de Mestre na área em que 
concorre ou em área relacionada, (desde que não seja 
pontuado o título de Doutor), concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

6,00 

− Diploma devidamente registrado ou Ata da apresentação da 
dissertação de mestrado, ou declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pela AMB, CFM e CNRM. 

c) LATO SENSU - Título de Pós – Graduação - duração 
mínima de 432 horas/aula (que equivale a 360 horas 
cheias) 

3,00 

− Diploma Pós Graduação ou Residência Médica devidamente 
registrado pelo órgão expedidor ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento. 
 

 
14. A entrega dos títulos será no mesmo dia da realização da Prova Objetiva, conforme data definida no Anexo I deste Edital. 
15. As cópias reprográficas dos títulos deverão estar autenticadas. 
16. As copias de títulos não autenticadas não serão consideradas para pontuação. 
17. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, 

acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal. 

18. Somente serão considerados os títulos citados no quadro de valoração dos títulos constante no item 12 deste capítulo. 
19. Não serão consideradas as cópias reprográficas dos títulos apresentadas, por qualquer forma, fora do dia e horário definido neste capítulo. 
20. As cópias reprográficas autenticadas dos títulos deverão ser entregues em envelope identificado com o cargo, nome e número de inscrição 

do candidato, conforme modelo abaixo: 
 

CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 

CARGO: 
NOME DO CANDIDATO: 
INSCRIÇÃO N°: 

 

20.1 O candidato deverá entregar ao aplicador ao final da prova um envelope LACRADO contendo os títulos a serem apresentados. 
20.2 A Empresa C.K.Makiyama não fornecerá no dia da entrega dos títulos, envelope ou cola para acondicionar os títulos; 
20.3 Não serão aceitos envelopes abertos; 
20.4 Não serão aceitos títulos fora dos envelopes; 
20.5 Não serão aceitos envelopes sem a identificação constante no item 19 deste capítulo; 
20.6 Não serão aceitos envelopes entregue por terceiros durante a aplicação da prova; 
20.7 Não será permitida a entrega de documentos ao candidato por terceiros durante a realização da prova; 
20.8 Não serão aceitos envelopes entregue após a saída do candidato da sala; 
20.9 O aplicador não conferirá o conteúdo constante no envelope e não emitirá recibo de entrega; 
20.10 O candidato que entregar envelope contendo título deverá assinar a lista de entrega; 
20.11 Os títulos entregues dentro do envelope serão conferidos posteriormente pela banca avaliadora; 
20.12 A Banca procederá à abertura dos envelopes em presença de 03 testemunhas; 
20.13 A Banca não se responsabiliza por envelopes entregues e que não contenham nenhum documento em seu interior; 
20.14 Os títulos apresentados necessitam de autenticação; 

21. Artigos, publicações, participações em bancas em Congressos e outros tipos de titulação entregues não serão pontuados. 
22. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos e nem declarações escolares justificando a ausência do título. 
23. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não entregou as cópias 

dos títulos no dia e horário determinado no item 14 deste Capítulo. 
24. As cópias reprográficas dos títulos dos candidatos não classificados na Prova Objetiva e não habilitados no resultado final serão incinerados 

após a homologação dos resultados finais. 
25. O candidato que não entregar seus títulos receberá pontuação 0 (zero) na Prova de Títulos. 
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IX - CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem classificatória da pontuação final. 
2. Os candidatos classificados serão enumerados em 03 listas específicas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), uma especial, para 

os portadores de necessidades e outra para os candidatos afrodescendentes, que serão publicadas na Imprensa Oficial do Município e nos 
sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 

3. A Lista Preliminar Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) será publicada em ordem alfabética, sendo concedidos 5 
(cinco) dias, a partir da data da publicação, para que os interessados retirem o formulário para a perícia médica no local indicado. 
3.1 A perícia médica será realizada pela Prefeitura do Município de Jundiaí, para verificação da compatibilidade da deficiência com o 

exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo 
de 5 (cinco) dias contados do respectivo exame. 

3.2 Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para nova inspeção, da 
qual poderá participar profissional indicado pelo interessado. 

3.3 A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência do laudo referido no item 
anterior. 

3.4 A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da realização do exame. 
3.5 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei nº 4.420/94. 
3.6 Findo o prazo estabelecido no item anterior, serão publicadas as Listas de Classificação Final Geral e Especial, das quais serão 

excluídos os portadores de necessidades especiais considerados inaptos na inspeção médica. 
3.7 O candidato cuja deficiência não for configurada constará apenas da Lista de Classificação Final Geral. 
3.8 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos portadores de necessidades especiais, será elaborada 

somente a Lista de Classificação Final Geral. 
3.9 O percentual de vagas reservado aos portadores de necessidades especiais será revertido para aproveitamento de candidatos da Lista 

de Classificação Final Geral, se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número de aprovados portadores de necessidades 
especiais não atingir o limite a eles reservado. 

4. A Lista dos candidatos afrodescendentes será publicada em ordem de classificação. 
4.1 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos afrodescendentes, será elaborada somente a Lista de 

Classificação Final Geral. 
4.2 O candidato cuja afro descendência não for caracterizada, conforme Decreto nº 18.667, de 10 de maio de 2002, constará apenas da 

Lista de Classificação Final Geral. 
4.3 O percentual de vagas reservado aos candidatos afrodescendentes será revertido para aproveitamento de candidatos da Lista de  

5.   Classificação Final Geral, se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número de candidatos afrodescendentes aprovados não atingir o 
limite a eles reservado. 

 
X - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato: 

1.1 com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada; 

1.2 obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver; 
1.3 o candidato com maior tempo de serviço público do município de Jundiaí, conforme disposto no Art. 16, § 1º e 2º da Lei 

Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010; 
1.3.1 O total de tempo de serviço será calculado com base no intervalo da Data de Admissão x Data da Prova deste Certame; 
1.3.2 Não será considerado tempo de serviço o período de trabalho de ex-funcionários públicos do Município de Jundiaí.   

1.4 obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando houver; 
1.5 for mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60(sessenta) anos. 
 

XI - DOS RECURSOS 
 

1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados da data da publicação do ato que deu origem, ou seja, a data da 
publicação do ato e o dia seguinte. 

2. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, 01 (um) recurso para a questão objeto de controvérsia e em 02 
(duas) vias de igual teor (original e cópia). 

3. O recurso deverá ser protocolado, no Paço Municipal de Jundiaí, Setor de Protocolo, situado na Avenida da Liberdade, s/n – Térreo, com as 
seguintes especificações: 
− nome do candidato; 
− número de inscrição; 
− número do documento de identidade; 
− cargo para o qual se inscreveu; 
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso; 
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada. 

4. O recurso deverá estar digitado ou datilografado e assinado, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, 
telegrama ou outro meio não especificado neste Edital. 

5. Os recursos recebidos serão encaminhados à empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços para análise e manifestação a propósito do 
argüido, após o que serão devolvidos à Comissão constituída pela Prefeitura do Município de Jundiaí para decisão, respeitado o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

6. A resposta ao recurso interposto será objeto de publicação na Imprensa Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e 
www.jundiai.sp.gov.br. 

7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida 
pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para habilitação. 

8. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital. 
9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas ou revisão das provas. 
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XII - DA NOMEAÇÃO 
 

1. O candidato nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público 
municipal.  

2. Por ocasião da nomeação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
− 01 foto 3x4; 
− Carteira de Identidade (cópia reprográfica); 
− Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 
− PIS/PASEP (cópia reprográfica); 
− Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos, conforme o caso (cópia reprográfica); 
− Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 
− Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente (cópia 

reprográfica); 
− Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
− Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando universidade e 

dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia reprográfica); 
− Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 
− Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 
− Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo; 
− Outros documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí julgar necessário. 

3. Para efeito de sua nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional segundo a natureza e 
especificidade do cargo e à apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos. 

4. As convocações para provimento das vagas serão feitas por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. A Prefeitura do Município de Jundiaí reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes ou a vagarem, durante o período de validade do 
Concurso Público.  
1.1 A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. 

2. A inscrição do candidato implicará estar de acordo e ter a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste Edital e das normas 
legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, 
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal. 

4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado da sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, uma única vez e por igual período.  

5. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados deste Concurso Público. 
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 

respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do Município e nos sites 
www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 

7. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação final, serão prestadas pela empresa Carlos Kiyomitu 
Makiyama Serviços, por meio do email: atendimento.jundiai@makiyama.com.br e na Internet, no site www.makiyama.com.br, sendo que 
após a competente homologação serão de responsabilidade da Prefeitura do Município de Jundiaí. 

8. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a emissão da classificação final, o candidato deverá requerer a atualização à empresa 
Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços, após o que e durante o prazo de validade deste Certame junto à Prefeitura do Município de Jundiaí, 
Setor de Protocolo, no horário das 8 às 17 horas. 

9. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços se eximem das despesas com viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público. 

10. A empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços não emitirá Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publicação na Imprensa 
Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br é documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 

11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a este Concurso Público, serão publicados na Imprensa Oficial do Município e 
nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, sobre os 
quais não poderá alegar desconhecimento. 

12. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, e-mail e telefone, desde a inscrição até a publicação da classificação definitiva, 
na empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços, e após a homologação na Secretaria Municipal de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Jundiaí, para futuras convocações. 

13. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a empresa Carlos Kiyomitu Makiyama Serviços não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

14. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, sendo excluído tacitamente do Concurso 
Público. 

15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão da Prefeitura do Município de Jundiaí. 
16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova e demais 

registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos. 
17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem 

respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 
ser publicado no Mural de Avisos da Prefeitura e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 
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18. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura do Município de Jundiaí poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
nomeação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade nos Certames. 

19. As situações intempestivas não previstas em Edital e que possam ocorrer no dia da aplicação da prova objetiva serão decididas pela 
Comissão Especial do Concurso em comum acordo com a Comissão Organizadora do Concurso no momento de sua ocorrência, 
preservando sempre a lisura e a imparcialidade do Processo. 

20. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso. 
 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no 
local de costume. 

 
 
 

 
 CARLOS UMBERTO ROSSI 

Secretário Municipal de Recursos Humanos 
 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e Registrada na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos sete dias do mes de fevereiro 
do ano de dois mil de onze. 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I– CRONOGRAMA 

 

EVENTO PERÍODO/DATA 

Publicação do Edital 08/02/2011 

Período de Recebimento das Inscrições 
09/02/2011 a 20/02/2011 

 

Período de Entrega da Documentação para os Portadores 
de Necessidades Especiais 09/02/2011 a 20/02/2011 

Data de Publicação das Listas dos Candidatos Inscritos: 
Lista Geral e Lista de Candidatos inscritos como pessoas 

portadoras de necessidades especiais. 25/02/2011 
Data de Divulgação do Local de Prova e Convocação dos 

Candidatos com Inscrição Deferida. 

Data Prova Objetiva 27/03/2011 

Prova Prática A ser definido 

Curso de Formação e Prova Situacional (Monitor de Creche) A ser definido 
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
AS BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS PODERÃO SER UTILIZADAS PELAS BANCAS REALIZADORAS DAS QUESTÕES, MAS ESTE REFERENCIAL NÃO RETIRA O DIREITO DA BANCA DE SE EMBASAR 
EM ATUALIZAÇÕES, OUTROS TÍTULOS E PUBLICAÇÕES NÃO CITADAS NESTA BIBLIOGRAFIA.  
ESTA BIBLIOGRAFIA TEM APENAS O CARÁTER ORIENTADOR. 
 

As provas serão elaboradas com base nas Regras Ortográficas vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em 
caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Código de Ética Médica: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro 2009. GINECOLOGIA: Anatomia e embriologia. Planejamento familiar. Dor 
pélvica e dismenorréia. Doenças sexualmente transmissíveis e infecções geniturinárias. Gravidez ectópica. Doenças benignas do trato reprodutivo. 
Cirurgias para patologias benignas e malignas. Incontinência urinária de esforço, uretrocele, cistocele e distopias do útero. Doença inflamatória 
pélvica. Endocrinologia, ginecologia (amenorréia, anovulação, hirsutismo, hemorragia uterina disfuncional, desenvolvimento sexual, puberdade e 
climatério). Infertilidade. Endoscopia ginecológica. Endometriose. Câncer de colo uterino. Propedêutica do colo uterino. Câncer de ovário. Câncer de 
vulva. Doença trofoblástica gestacional. Doenças benignas e malignas da mama. Ginecologia infanto-puberal. Ciclo menstrual. Tensão pré-
menstrual. Câncer do endométrio. Abordagem sindrômica das DST. Osteoporose. Infecção pelo HIV  
OBSTETRÍCIA: Assistência pré-natal. Assistência ao parto. Hemorragias pós-parto. Síndromes hemorrágicas na gravidez. Amniorexe prematura. 
Parto prematuro. Cesariana. Gestação de alto risco. Hipertensão na gravidez. Endocrinopatias na gravidez. Incompatibilidade sangüínea materno-
fetal. Ultra-som em obstetrícia. Doenças infecciosas na gravidez. Sofrimento fetal. Tocotraumatismos maternos. Passagem transplacentária de 
drogas. Gravidez na adolescência. Infecção urinária na gravidez. Patologia do sistema amniótico. Hiperemese gravídica. Aspectos médicolegais e 
éticos da obstetrícia. Puerpério. Diabetes e gravidez. Síndrome hipertensivas na gravidez. Rotura prematura de membranas. Infecções congênitas 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - UBS 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
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- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Código de Ética Médica: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro 2009. Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com 
doença cardiovascular; insuficiênciacardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e hipertensão arterial 
sistêmica;  pericárdio; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações eletrocardiográficas; doenças valvar e da 
aorta. 
Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória;; doenças pulmonares obstrutivas; asma brônquica; doenças da 
pleura e mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apnéia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional e doença intersticial e 
infiltrativa. Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal secundária a hipertensão e diabetes; distúrbios eletrolíticos 
e de fluidos; doenças glomerular; vascular renal; insufi-ciência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças Gastroinstestinais: 
avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; verminoses,doenças do esôfago; do estômago e 
duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Bilear: avaliação 
laboratorial do fígado; icterícia; hepatite aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças da vesícula biliar e trato 
biliar; neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose); 
avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; 
desordens do metabolismo dos lípides.Doenças Endocrinológicas: doenças da tireóide; diabetes mellito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. 
Doenças Músculo-esqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática; artrite reumatóide; Lúpus 
eritematoso sistêmico; espondiloartropatias; síndrome do anticorpofosfolípide(excluir); esclerose sistêmica; osteoratrites; gota e desordens do 
tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo Ósseo: osteoporose; doenças da paratireóide e distúrbios do cálcio. Doenças 
Infecciosas de notificação compulsória e demais doenças causadas por agentes bacterianos, virais, fúngicos e protozoários. Doenças 
Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios de memória; doenças 
cerébrovasculares; cefaléias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; 
distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; 
imobilizações e cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das emergências 
diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas; 
diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência respiratória aguda; hemorragias digestivas; anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Principais Problemas Médicos relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do Câncer. 
Prevenção do Câncer. Exame Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Código de Ética Médica: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro 2009. Anatomia funcional do sistema nervoso central e periférico. Semiologia 
neurológica do adulto e da criança. Exames complementares em Neurologia: EEG, EMG, liquor e tomografia computadorizada do crânio e coluna 
vertebral. Infecções do sistema nervoso central. Doenças vasculares cerebrais. Hipertensão intracraniana. Comas. Distúrbios da consciência. 
Traumatismos cranioencefálicos e raquimedulares. Hipertensão intracraniana. Tumores cerebrais e medulares. Doenças infectoparasitárias do 
sistema nervoso. Doenças vasculares do sistema nervoso. Doenças degenerativas do sistema nervoso. Doenças neuromusculares. Neuropatias 
periféricas. Doenças desmielinizantes. Doenças extrapiramidais. Doenças congênitas. Doenças toxicometabólicas do sistema nervoso. Neuropatias 
periféricas. Miastenia. Miopatias. Epilepsias. Algias e Cefaléias. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. Sono normal e seus distúrbios. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Reforma Psiquiátrica Brasileira (Lei 10.216 e Portarias para sua implantação de 2001 a 2006) 
Organização da atenção em Saúde Mental: rede de atenção e reabilitação psicossocial. Epidemiologia dos transtornos mentais. Descrições clínicas e 
diretrizes diagnósticas. Transtornos mentais orgânicos, incluindo somáticos; transtornos mentais e de comportamento, decorrentes do uso de 
substâncias psicoativas; esquizofrenias, transtornos esquizotípicos e delirantes: transtornos do humor (afetivos); transtornos neuróticos, 
relacionados ao estresse e somatoformes; síndromes comportamentais, associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos; transtornos de 
personalidade e de comportamento adulto; retardo mental; transtorno do desenvolvimento psicológico; transtornos emocionais e de 
comportamento, com início, usualmente, na infância e adolescência; transtorno mental não especificado. Psicofarmacologia.Psicoterapias: 
individual/grupal/familiar. Psiquiatria social e prevenção. Organização da atenção em Saúde Mental. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA - INFANTIL 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Reforma Psiquiátrica Brasileira (Lei 10.216 e Portarias para sua implantação de 2001 a 2006) 
Organização da atenção em Saúde Mental: rede de atenção e reabilitação psicossocial. Epidemiologia dos transtornos mentais. Descrições clínicas e 
diretrizes diagnósticas. Transtornos mentais orgânicos, incluindo somáticos; transtornos mentais e de comportamento, decorrentes do uso de 
substâncias psicoativas; esquizofrenias, transtornos esquizotípicos e delirantes: transtornos do humor (afetivos); transtornos neuróticos, 
relacionados ao estresse e somatoformes; síndromes comportamentais, associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos; transtornos de 
personalidade e de comportamento adulto; retardo mental; transtorno do desenvolvimento psicológico; transtornos emocionais e de 
comportamento, com início, usualmente, na infância e adolescência; transtorno mental não especificado. Psicofarmacologia.Psicoterapias: 
individual/grupal/familiar. Psiquiatria social e prevenção. Organização da atenção em Saúde Mental. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
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ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Código de Ética Médica: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro 2009. Mucosa bucal – afecções mais freqüentes. Distúrbios motores do trato 
gastrintestinal. Tumores endócrinos gastrintestinais. Dispepsia funcional.  Doença do Refluxo Gastro-esofágico. Alterações da motilidade do 
esôfago: Diagnóstico e tratamento. Neoplasia do esôfago. Manifestações atípicas e extra-esofágicas da doença do refluxo gastroesofágico. 
Gastrites. Lesões gastro-intestinais induzidas por antiinflamatórios não esteróides.Úlcera péptica. Úlcera benigna gastroduodenal. Helicobacter 
pylori e afecções associadas. Neoplasias gástricas. Diarréias agudas e crônicas. Síndrome de má absorção. Parasitoses intestinais. Síndrome do 
cólon irritável. Doença diverticular dos cólons. Câncer colo-retal. Retocolite ulcerativa inespecífica. Doença de Crohn. Colite isquêmica. Doenças do 
apêndice cecal, Pancreatite aguda, Pancreatite crônica, Tumores do pâncreas, Cistos de pâncreas. Diagnóstico diferencial das icterícias. Colestase. 
Hepatites agudas virais. Hepatites crônicas virais. Hepatite auto-imune. Cirrose hepática. Doenças hepáticas metabólicas. Esteatose e esteato-
hepatite não alcoólicas. Tumores primitivos do fígado. Fígado e gravidez. Transplante hepático. Doenças da vesícula biliar, Tumores malignos das 
vias biliares extra-hepáticas, Álcool e aparelho digestivo, Manifestações digestivas da síndrome de imunodeficiência adquirida, Doença de chagas e 
aparelho digestivo, Esquistossomose mansônica, Nutrição em gastroenterologia, Alterações genéticas e afecções do aparelho digestivo, Doenças 
funcionais do aparelho digestivo. Hepatocarcinoma. Câncer de esôfago. Câncer do estômago. Câncer de pâncreas e vias biliares. Terapia nutricional 
enteral e parenteral. Ostomias. Hôrmonios gastrintestinais –aplicações clínicas. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Fisiologia e anatomia médico-cirúrgica do sistema vascular; Estase venosa crônica de membros inferiores. Varizes de membros inferiores. 
Terapêutica anticoagulante, fibrinolítica e antiplaquetária. Terapêutica vasodilatadora, hemorreológica e venotonica. Procedimentos Endovasculares: 
Simpatectomias; Insuficiência vascular visceral; Insuficiência venosa crônica; Isquemia mesentérica; Síndrome isquêmica crônica; Síndrome pós-
trombótica; Síndromes compressivas; Síndrome do desfiladeiro cérvico torácico; Síndrome do túnel carpiano; Amputações; Arterites; Aneurismas; 
Arteriopatias funcionais; Linfangites; Erisipelas; Arteriosclerose; Linfedema; Doença tromboembólica venosa; Trombose venosa profunda dos 
membros inferiores; Angiodisplasias; Angiorradiologia; Enxertos e próteses vasculares; Hipertensão Reno-vascular; Insuficiência cérebro-vascular 
extracraniana; Obstrução arterial aguda; Oclusões arteriais agudas; Varizes dos membros inferiores; Fistulas arterio-venosas; Acesso venoso em 
quimioterapia e para hemodiálise; Aterosclerose obliterante periférica; Traumatismos vasculares; Insuficiência arterial crônica das extremidades; 
Úlceras de perna; 
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MÉDICO INFECTOLOGISTA 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
- Pediatria: prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – Brasília : Ministério da 
Saúde, 2005. 
- Lei nº 9.431, de 6 de janeiro de 1997 
Infecção respiratória. Infecções gastrointestinais. Infecções fúngicas. Rota-virose. Infecção do sítio cirúrgico. Doenças transmissíveis: conceitos 
básicos e gerais, agentes etiológicos e transmissão, mecanismos da defesa antiinfecciosa, patogênese e patologia, quadro clínico e terapêutico, 
diagnóstico diferencial, exames complementares inespecíficos e específicos, epidemiologia e vigilância epidemiológica, profilaxia. Quadros 
infecciosos específicos e sindrômicos referentes a: vírus, bactérias, fungos, protozoários e helmintos, ectoparasitoses. Infecção hospitalar. 
Imunização ativa e passiva. Acidentes causados por animais peçonhentos. Destaques a: doenças transmissíveis no Brasil, doenças sexualmente 
transmissíveis (DST) HIV/ AIDS – Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, hepatites virais, tuberculose, cólera, dengue, meningites, doenças 
exantemáticas, antimicrobianos. Critérios diagnósticos e cadeia epidemiológica das infecções hospitalares. Legislação Brasileira em Controle de 
Infecção Hospitalar. Métodos de vigilância epidemiológica – Indicadores epidemiológicos. Controle de surtos. Higiene hospitalar. Lavanderia. 
Classificação de artigos hospitalares – Desinfecção por métodos físico e químicos. Anti-sepsia. Esterilização por métodos químicos e físicos. 
Conceitos básicos de microbiologia no controle das infecções hospitalares. Coleta e transporte de amostras em Microbiologia. Farmácia e controle 
de infecção hospitalar. Risco de infecção ocupacional. Isolamento/ precauções. Racionalização de antimicrobianos. Infecção do trato urinário. 
Infecção da corrente sanguínea. Infecções hospitalares em neonatologia. Infecção do sítio cirúrgico. Infecção respiratória. Questões e soluções 
práticas do controle de infecção/ Legislação – Funções e operacionalização da CCIH.  
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em 
diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de Linguagem.  
Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e matemática de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas direta e inversamente 
proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões aritméticas e geométricas; porcentagens, 
juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 2.º graus. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio 
lógico; Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
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- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Fundamentos de Terapia Ocupacional: História; Conceito; Raciocínio Clínico; Processo de Terapia Ocupacional; Desempenho Ocupacional; Os 
Modelos Teóricos de atuação; Análise de Atividades; Relação Terapêutica; Papel Clínico. Terapia Ocupacional e as Disfunções Físicas: Clínica de 
Ortopedia e Clínica de Neurologia; Avaliação de Desempenho Ocupacional: Áreas, Componentes, Contextos; Aplicação de Testes de Desempenho 
Ocupacional; Tratamento de Terapia Ocupacional; Tratamento das Atividades de Vida Diária; Aplicação de Atividades Terapêuticas Ocupacionais; 
Tratamento dos Componentes de Desempenho Ocupacional, Tecnologia Assistiva: definição, prescrição e aplicação, Órteses: conceito, prescrição, 
avaliação e confecção, Adaptações, Comunicação Alternativa, Planejamento em Acessibilidade. Terapia Ocupacional no Contexto Hospitalar: Papel 
do Terapeuta Ocupacional no Contexto Hospitalar. Terapeuta Ocupacional na Reabilitação Física: Reabilitação do Membro Superior, Memória. 
Terapia Ocupacional e Saúde Mental.Desenvolvimento infantil normal e patológico. Envelhecimento. Anamnese, avaliação e recursos terapêuticos. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em 
diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de Linguagem.  
Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e matemática de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas direta e inversamente 
proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões aritméticas e geométricas; porcentagens, 
juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 2.º graus. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio 
lógico; Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de organização social, 
cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - nacional 
ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – POLÍTICAS MÉDICAS  
Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes 
da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 
- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 
- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 
- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 
- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 
- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde. – 3. ed. – 
Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 
- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em Todas as 
Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 
- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  
- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema Único de Saúde.  
- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2002.  
- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do referido pacto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Anatomia e Fisiologia Humanas. Fundamentos de Enfermagem: Técnicas Básicas e Cálculos e Dosagem de Medicações. Cuidados com as 
eliminações. Enfermagem Médica–Cirúrgica. Assistência de Enfermagem ao paciente cirúrgico. Atuação da Enfermagem na Central de Material. 
Noções de Desinfecção e Esterilização. Métodos de Controle, seleção e preparo de material para esterilização. Assistência de Enfermagem à 
pacientes com doenças crônico-degenerativas: Diabetes, Hipertensão Arterial, Doenças Renais e Respiratórias; e, Assistência de Enfermagem a 
pacientes com doenças Transmissíveis. Enfermagem Materno–Infantil: Assistência da Enfermagem à Saúde da Mulher: Pré-natal, Parto e Puerpério, 
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Prevenção do Câncer Uterino e Planejamento Familiar; e, Assistência de Enfermagem à Saúde da Criança: Cuidados com recém-nascido, 
Aleitamento Materno, Crescimento e Desenvolvimento e Doenças mais freqüentes na Infância. Noções de Vigilância à Saúde: Conceitos e tipo de 
Imunidade, Programa de Imunização. Assistência de Enfermagem em Urgências e Emergências e Noções de Primeiros Socorros. Saúde Pública: 
Noções de saneamento básico. Vigilância sanitária. Participação do técnico de enfermagem nos programas de atenção integral em doenças infecto 
parasitárias, de DST/HIV/AIDS, de saúde da mulher, da criança, do adolescente e do adulto. Atenção primária em saúde. Campanhas de prevenção 
de doenças. Programa Nacional de Imunização. Médico-cirúrgico: Cuidados de enfermagem a clientes portadores de patologia dos sistemas: 
respiratório, circulatório, digestivo, músculo-esquelético e geniturinário. Princípios de isolamento e cuidados de enfermagem a clientes portadores 
doenças infectocontagiosas. Assistência de enfermagem a clientes em situação de urgência e emergência. Assistência de enfermagem a clientes 
internados em Unidades de tratamento intensivo. Assistência de enfermagem a usuários em situações cirúrgicas. Calendário de imunização do 
Estado de São Paulo. Tratamento de feridas (curativos). Programa de Saúde de Família. Saúde Mental em atenção primária.Normas do Ministério 
da Saúde para Programas na Área da Criança, Mulher e Idoso. Legislação e exercício profissional do técnico de enfermagem. Código de Ética da 
Enfermagem. Noções básicas de administração da assistência de enfermagem. 
 
TÉCNICO INDUSTRIAL – EDIFICAÇÕES 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em 
diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de Linguagem.  
Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e matemática de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas direta e inversamente 
proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões aritméticas e geométricas; porcentagens, 
juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, 
volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
LEGISLAÇÃO APLICADA ÀS EDIFICAÇÕES: LEGISLAÇÃO APLICADA AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO; NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO AMBIENTAL; 
Resolução CONAMA n° 001/1986: estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental.- Unidades de conservação (Lei n° 9985/2000). 
Lei n° 9.605/1998. Lei de Crimes Ambientais. Lei n°3924/1961. Lei das Áreas Tombadas. Decreto-lei n° 25/1937 (Organiza a proteção do 
patrimônio histórico e artístico nacional). 
LEGISLAÇÃO: Zoneamento: zonas e categorias de uso. Meio Ambiente: áreas protegidas, controle da poluição, preservação dos recursos naturais, 
restauração dos elementos destruídos. 
Crimes ambientais. Ação civil pública para a proteção ambiental, infrações penais e administrativas contra o meio ambiente; a dinâmica ambiental 
(relação entre vegetação, geomorfologia, preservação e urbanização) em nível da legislação. Relações entre as legislações federal, estadual e 
municipal sobre o mesmo assunto (Estado e Município de Jundiaí).  
Padronização do desenho e normas técnicas vigentes – tipos, formatos, dimensões e dobraduras de papel; linhas utilizadas no desenho técnico 
(NBR 6492/94, NBR 8196/99, NBR 8403/84, NBR 10068/87, NBR 13142/99). Escalas; projeto arquitetônico convenções gráficas (representação de 
materiais, elementos construtivos, equipamentos, mobiliário); desenho de: planta de situação, planta baixa, cortes, fachadas, planta de cobertura; 
detalhes; contagem; esquadrias (tipos e detalhamento); escadas e rampas (tipos, elementos, cálculo, desenho); coberturas (tipos, elementos e 
detalhamento); acessibilidade (NBR 9050/2004). Desenho de projeto de reforma – convenções. Projeto e execução de instalações prediais – 
instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, telefonia, gás, mecânicas, ar-condicionado. Estruturas- desenho de estruturas em concreto armado e 
metálicas (plantas de formas e armação). Vocabulário técnico – significado dos termos usados em arquitetura e construção. Tecnologia das 
construções. Materiais de construção. Topografia. Orçamento de obras: estimativo detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, 
composições de custos, cronograma físico-financeiro). Programa Microsoft Excel no uso de Planilhas Orçamentárias. Desenho em AUTOCAD 
(Versões de 2000 para cima): menus, comandos, aplicações. 
Lei 7.503/2010 – NOVOS CRITÉRIOS PARA ZONEAMENTO E OCUPAÇÃO DE SOLO               
Lei complementar 415/2004 – PLANO DIRETOR 
Lei estadual 10083/98 e Decreto Estadual 12342/78 - CODIGO SANITARIO ESTADUAL 
 
TÉCNICO INDUSTRIAL – SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em 
diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de Linguagem.  
Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e matemática de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas direta e inversamente 
proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões aritméticas e geométricas; porcentagens, 
juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, 
volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
PORTARIA MTB Nº 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978; Ética e Cidadania no Trabalho; Fundamentos de Saúde; Psicologia do Trabalho; Segurança do 
trabalho: legislação e normatização, acidentes de trabalho Organização Básica do Trabalho; Higiene do Trabalho; Saúde e Segurança Aplicada ao 
Trabalho; Máquinas, Equipamentos, Materiais e Instalações; Métodos e Técnicas de Treinamento; Gestão da Qualidade e Produtividade; Primeiros 
Socorros; Prevenção e Controle de Perdas em Segurança no Trabalho; Ergonomia; Tecnologia da Prevenção e Controle de Sinistros; Gestão em 
Saúde e Segurança no Trabalho; Laudos Periciais; Saneamento do Meio Ambiente; Riscos ambientais; Equipamentos de proteção individual e 
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coletiva - EPI/EPC; Inspeções de segurança; CIPA; Normas técnicas específicas, Corpo de Bombeiros - quanto a treinamento e formação de brigada 
de incêndio; Normas técnicas de edificações (ABNT), para locação de equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, sinalização de 
segurança); Legislação Ambiental estadual e federal;  
 
MONITOR DE CRECHE 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em 
diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de Linguagem.  
Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: Promulgada em 05/10/88 – Cap. III – seção I da Educação. 

Lei n.º 9394, de 20.12.96. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

Lei n.º 8069 de 13.07.90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.  

Noções de Direitos Humanos. 

Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo Da Educação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Desenvolvimento da criança. Importância da arte e brincadeiras na Educação Infantil. Higiene e limpeza de crianças em creches. Prevenção de 
acidentes. Segurança alimentar e noções de valor nutricional na alimentação de crianças. Princípios fundamentais para o bom atendimento. 
Relações humanas no trabalho. 
- Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças / Maria Malta Campos e Fúlvia Rosemberg. – 6.ed. 
Brasília : MEC, SEB, 2009. 
- Referencial curricular nacional para a educação infantil / Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. — Brasília: 
MEC/SEF, 1998. Volume 1: Introdução; volume 2: Formação pessoal e social; volume 3: Conhecimento de mundo. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em 
diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de Linguagem.  
Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e matemática de 
situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas direta e inversamente 
proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões aritméticas e geométricas; porcentagens, 
juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, 
volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Leis Municipais nº 3.705/91 e 6.984/07 e suas alterações (regula a construção de muros e calçadas e limpeza de terrenos) 
Lei Municipal nº 2.140/75 e suas alterações (serviços de limpeza pública) 
Código Tributário Municipal -  Lei Complementar nº 460/08 alterada pela Lei Complementar 467/08: - 
Livro II que trata do Sistema Tributário Municipal, Capítulo II - Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do 
Poder de Polícia Administrativa:- da Seção I até a Seção VII;Seção IX:Título VI - Das Infrações e Penalidades: 
Capítulo I - Seção III - Subseção I - Das Taxas  
2 - Decreto 21.567/08 - que regulamenta o Código Tributário Municipal - LC 460/08 e 467/08 – Capítulo IV - Seção I ; Seção II e Seção III 
3 - Lei 4.385, de 04 de julho de 1994. 
Regula o comércio e serviços ambulantes 
4 - NBR 10.151/00 - Cuida da avaliação de ruídos em áreas habitadas visando o conforto da comunidade. 
 
AGENTE TÉCNICO DE SAÚDE – CONTROLE DE ZOONOSE  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a 
habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de 
textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; 
Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
Sistema de Medidas - Resolução de Problemas - As 04 operações (cálculos simples) – Operações com números racionais (fração) – Resolução de 
situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
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Processo saúde-doença: influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, saneamento e segurança; o papel da 
família. Saneamento Básico: abastecimento de água, destino dos detritos, destino do lixo. Vigilância Epidemiológica: Principais zoonoses 
transmissíveis por animais domésticos de estimação, peridomésticos, de criação de uso doméstico e de origem silvestre. 
 Meios de Transmissão de Doenças: medidas preventivas e de controle. Uso de Praguicidas em Saúde Pública: toxidade. Equipamentos de Proteção: 
recomendações, higienização. Leishmaniose: características epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de incubação, suscetibilidade e 
imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população canina. Dengue: noções sobre 
febre amarela e dengue, biologia dos vetores, operações de campo, reconhecimento geográfico, tratamento focal, perifocal, bloqueio, EPI, formas 
de controle, Programa Nacional de Controle da Dengue.  Procedimentos de Segurança: tipos de controle; uso de inseticidas, tipos de tratamento, 
programa de treinamento, supervisão de equipes.  Centro de Controle de Zoonose: posse responsável, vacinação anti-rábica animal, controle de 
morcegos em áreas urbanas. Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas; leptospirose: sintomas, transmissão, prevenção. 
Animais Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lagarta (Lonomia obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de 
acidentes e primeiros socorros. 
 
AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA I - MASCULINO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a 
habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de 
textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; 
Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
Sistema de Medidas - Resolução de Problemas - As 04 operações (cálculos simples) – Operações com números racionais (fração) – Resolução de 
situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Noções de higiene e limpeza. Conservação das instalações prediais. Materiais de limpeza e sua utilização. Destinação do lixo. Equipamentos para a 
segurança e higiene. Normas de segurança. Ética profissional. Limpeza dos diferentes espaços. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de 
trabalho. Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. 
Limpeza de vias públicas e praças municipais. Tarefas de construção. Instrumentos agrícolas.Produtos de limpeza, sua utilidade e 
aplicação.Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções de segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros. 
 
AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA III - ELETRICISTA  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a 
habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de 
textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; 
Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
Sistema de Medidas - Resolução de Problemas - As 04 operações (cálculos simples) – Operações com números racionais (fração) – Resolução de 
situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Montagens elétricas, manutenção corretiva em instalação elétrica; Materiais e instrumentos utilizados na atividade; Confecção de instalações 
elétricas em prédios públicos; Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades; Leitura de desenhos e esquemas de circuitos elétricos; 
Limpeza e lubrificação de chaves compensadoras, substituição e ajuste de peças defeituosas;  Noções de Segurança do trabalho: acidentes do 
trabalho, causas e prevenção;  Normas de segurança: conceito e equipamentos;  Normas de higiene: meio ambiente e CIPA; Primeiros socorros: 
papel do socorrista; parada cardiorespiratória; ntorses, luxações e fraturas; vertigens, desmaios e convulsões; choques elétricos; transporte de 
pessoas acidentadas." 
 
AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA III - SERRALHEIRO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a 
habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de 
textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; 
Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
Sistema de Medidas - Resolução de Problemas - As 04 operações (cálculos simples) – Operações com números racionais (fração) – Resolução de 
situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Dimensionamento de serviços, materiais, equipamentos e ferramentas. Organização dos serviços. Segurança pessoal na execução das tarefas: 
proteção individual coletiva. Conhecimento de sistema e instrumentos de medidas. Operação de ferramentas e equipamentos elétricos e 
pneumáticos, voltados para a construção civil. Tipos de materiais utilizados na construção civil, na área de serralheria. Conhecimento e 
interpretação de desenho técnico.  
 
AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA III - PEDREIRO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
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As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a 
habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de 
textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; 
Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
Sistema de Medidas - Resolução de Problemas - As 04 operações (cálculos simples) – Operações com números racionais (fração) – Resolução de 
situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Conhecimentos de edificações. Conhecimento de prumo, nível e esquadro. Assentamento de tijolos. Interpretação de projeto. Habilidade no 
manuseio de ferramentas (colher de pedreiro, pá, picareta, elétricas leves, betoneira e outras). Noções de Segurança do trabalho: acidentes do 
trabalho, causas e prevenção;. Normas de higiene: meio ambiente. Primeiros socorros. 
 
AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA III – ELETRICISTA DE AUTOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a 
habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de 
textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; 
Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
Sistema de Medidas - Resolução de Problemas - As 04 operações (cálculos simples) – Operações com números racionais (fração) – Resolução de 
situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
- Instrumentos de medidas elétricas (amperímetro, voltímetro, ohmímetro, multímetro);  
- Sistemas Elétricos de automóveis, máquinas pesadas (Retroescavadeira e Caterpillar) e caminhões, contemplando os conteúdos abaixo: 
* Sistema de carga da bateria de acumuladores (Baterias ou acumuladores; Tipos de baterias; Processo de carga e descarga de baterias;  
Associações de bateria; Teste e análise de baterias); Proteção de circuitos elétricos; Relés auxiliares; Central de distribuição elétrica e chicote; 
Sistema indicador de mudança de direção; Circuito de iluminação externa (faróis); Circuito de sinalização (luzes, ré, freio, meia luz); Circuito de 
proteção de condutores (caixa fusíveis); Circuito de reposição de carga (dínamo, alternador: funcionamento, testes e reparos); Sistema de partida 
(motor de partida: funcionamento, testes e reparos); Sistema de refrigeração; Sistema de acessórios (limpador de pára-brisa, eletroventilador, 
desembaçador, eletroinjetor, vidro elétrico, buzina e outros); Circuito de ignição; Comutador de partida e ignição; Noções básicas de injeção 
eletrônica 
 
AGENTE DE TRANSPORTE – VEÍCULOS LEVES  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a 
habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de 
textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; 
Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2013 

 
MATEMÁTICA 
Sistema de Medidas - Resolução de Problemas - As 04 operações (cálculos simples) – Operações com números racionais (fração) – Resolução de 
situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Legislação de trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: administração de trânsito, regras gerais para 
circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à 
legislação de trânsito, penalidades e recursos.  
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito. 
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ANEXO III - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 
 

MÉDICO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA : Presta assistência médica no âmbito da saúde pública e relativa à defesa e à proteção de saúde 
individual. 
ATRIBUIÇÕES : Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar 
ou informar o diagnóstico; Aplicar métodos de medicina preventiva, definir instruções e emitir pareceres. Assessorar a elaboração 
de campanhas educativas; Atuar como assistente técnico da municipalidade, emitindo laudos, pareceres e realizando vistorias; 
Avaliar laudos e emitir atestados médicos; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde do quadro de servidores da Prefeitura; Contribuir para ações de saúde coletiva; Cumprir e fazer 
cumprir as determinações das portarias vigentes; Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva e/ou terapêutica; 
Elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, 
quando for o caso; Executar outras tarefas afins e disciplinadas pelo Conselho Federal de Medicina e regulamentadas pelo 
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo; Formular diagnósticos e prescrever tratamento ou indicações terapêuticas 
aos diversos tipos de enfermidades de acordo com sua área de especialização; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 
a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; Participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de 
vigilância em saúde; Planejar, coordenar, as atividades médicas específicas das unidades de saúde; Prestar primeiro atendimento 
em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever e ministrar 
tratamento para as diversas doenças; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
Tipo de Risco:  
Biológicos – trabalhos e operações em contato permanente com pacientes ou c/ material infecto-contagiante (microorganismos)  
 
TÉCNICO INDUSTRIAL – (SEGURANÇA DO TRABLAHO) 
Possibilitar as informações sobre os riscos existentes nas atividades e nos ambientes de trabalho aos responsáveis pelos setores, 
bem como aos servidores, propondo medidas de segurança, higiene e medicina do trabalho a fim de eliminar e/ou neutralizar os 
riscos; 
- Inspecionar e relatar acidentes do trabalho, identificando os fatores de risco envolvidos e propondo sua eliminação ou seu 
controle; 
- Executar as atividades e procedimentos ligados à segurança e higiene do trabalho, avaliar os resultados alcançados, adequando as 
estratégias utilizadas, se necessário, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou 
redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade 
física e mental; 
- Preparar, organizar e executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, com a 
participação dos servidores, acompanhando e avaliando os resultados, bem como estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 
- Incentivar, organizar, coordenar e promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos, etc., 
com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, visando ao desenvolvimento de uma atividade 
preventiva nos servidores quanto à segurança do trabalho; 
- Divulgar e executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, 
com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; 
- Verificar as necessidades de regulamentar procedimentos realizados por servidores, a fim de garantir o pleno atendimento às 
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
- Coordenar o processo de elaboração de normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e 
avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do servidor; 
- Acompanhar e coordenar as indicações, solicitações e inspeções dos equipamentos de proteção contra incêndio, de acordo com a 
legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas; 
- Distribuir e determinar a utilização, pelos servidores, dos equipamentos de proteção individual (EPI), quando as condições assim 
exigirem, visando à redução dos riscos à segurança e integridade física dos mesmos; 
- Colaborar com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) em seus programas, estudando suas observações e 
proposições, visando a adotar soluções corretivas e preventivas de acidente de trabalho e/ou doenças ocupacionais; 
- Prestar apoio à Semana Interna de Prevenção de Acidente de Trabalho (SIPAT), organizando as atividades e recursos 
necessários; 
- Orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas e outras pessoas a serviço da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em 
contratos de prestação de serviço; 
- Coordenar o levantamento e estudo dos dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho 
utilizando-os de forma a viabilizar as ações de proteção coletiva e individual dos servidores; 
- Oferecer relatório periódico sobre as atividades executadas; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
Tipo de Risco: 
-  Não há exposição 
 
 TECNICO INDUSTRIAL – (EDIFICAÇÕES) 
Efetuar e orientar a realização de pesquisas e levantamentos de dados necessários para avaliação das obras da municipalidade; 
Executar e orientar a realização de coleta de dados e registro de observações necessários à elaboração dos projetos; Elaborar 
orçamentos de materiais, mão-de-obra e programas de trabalho para a obra; Assistir o desenvolvimento do levantamento do 
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prédio; Supervisionar a execução da obra, dar orientação técnica de utilização e regulagem de máquinas e equipamentos; Controlar 
a aplicação dos materiais e acompanhar os trabalhos, avaliando o custo real da obra; Assinar plantas populares fornecidas pela 
Prefeitura; Efetuar vistorias diárias nas obras de sua responsabilidade técnica; Coordenar e também executar os serviços de 
montagem dos processos de fornecimento de planta popular; Analisar os processos administrativos antes de serem aprovados; 
Fazer o atendimento ao público no Departamento e por telefone; Dar orientação técnica profissional aos munícipes; Executar e 
orientar a elaboração de projetos populares; Organizar e consultar mapas e plantas, registro e especificações, estudando-os e 
calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamento 
topográfico; Efetuar o reconhecimento básico da área, analisando as características do terreno para decidir os pontos de partida, 
selecionar materiais e instrumentos; Realizar e orientar a execução de levantamentos da área demarcada, posicionando e 
manejando teodolitos, níveis, trenas, balizas e outros aparelhos de medição, para fornecer dados necessários a construção de obras; 
Coordenar e orientar os auxiliares nos registros dos dados obtidos, anotando os valores lidos e os cálculos numéricos efetuados, 
para elaboração de projetos, mapas topográficos ou outros trabalhos afins; Executar e orientar a elaboração dos esboços, plantas e 
relatórios técnicos de praças, parques, centros de lazer e outros, indicando pontos e convenções para estruturar e funcionalizar a 
cidade; Supervisionar os trabalhos topográficos, determinando a colocação de estacas e indicando referências de nível, marcos de 
locação e demais elementos, para orientar os auxiliares na execução dos trabalhos; Acompanhar os trabalhos de terraplanagem, 
através de plantas e planilhas, fornecendo os dados necessários; Executar e orientar a realização de 
levantamentos de ruas, terrenos, tubulações de água pluvial, esgotos e projetos de construção; Zelar pela manutenção e guarda dos 
instrumentos, aferindo-os e retificando-os, para conservá-los dentro dos padrões exigidos; Coordenar os trabalhos das equipes 
auxiliares, especificando as tarefas a serem executadas, determinando o modo de execução e grau de precisão dos levantamentos e 
escalas; Realizar conferência de projetos de obras civis, para verificar se estão de acordo com a planta de loteamento e Código de 
Obras, quando solicitado; Expedir intimações e lavrar notificações, autos de infrações e embargos, de acordo com as normas 
estabelecidas; Possibilitar as informações sobre os riscos existentes nas atividades e nos ambientes de trabalho aos responsáveis 
pelos setores, bem como aos servidores.  
Tipo de Risco: 
-  Não há exposição  
 
AGENTE TÉCNICO DE SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa com autonomia atividades de Técnico em Enfermagem. 
ATRIBUIÇÕES :  Auxiliar no planejamento, programação e orientação das atividades de assistência de enfermagem, nos 
cuidados a pacientes em estado grave, na prevenção e controle das doenças transmissíveis e vigilância epidemiológica, no controle 
sistemático de danos físicos que acometem paciente durante assistência da saúde; Auxiliar nos programas de higiene e segurança 
do trabalho e de prevenção de 
acidentes e doenças profissionais;  Integrar a equipe de saúde; Manter limpo, higienizado e organizado o local de trabalho; Na 
prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; Na prevenção e controle das doenças transmissíveis 
em geral em programas de vigilância epidemiológica; Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; Na prevenção e 
controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; No planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência  de Enfermagem; Orientar e supervisionar tarefas típicas de 
enfermagem, técnico em higiene dental e técnico em laboratório; Participar da execução de programas, treinamentos e atividade de 
saúde pública; Providenciar a reposição dos materiais quando necessário; 
Zelar por prontuários e registros internos do paciente e da unidade; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do 
órgão de lotação. 
Tipo de Risco:  
Biológicos – contato permanente com pacientes. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL  
- Atua em saúde, educação e na esfera social que reúne tecnologias orientadas para a emancipação e autonomia de pessoas que 
apresentam problemáticas específicas (físicas, sensoriais, psicológicas, mentais ou sociais). 
- Atuar nas adaptações e dispositivos: recursos terapêuticos que facilitam a realização das atividades, promovendo a independência 
pessoal e a melhora da funcionalidade e qualidade de vida; 
- Atuar nos atendimentos nas atividades da vida diária (AVDs), atividades da vida prática (AVPs), atividades da vida de trabalho 
(AVTs) e atividades da Vida de Lazer (AVLs); 
- Consultar, atender, em individual ou em grupo, integrado, na prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando procedimentos 
terapêuticos ocupacionais; 
- Orientar nas oficinas terapêuticas/profissionalizantes; 
- Planejar, prescrever, confeccionar, orientar e treinar, quanto ao uso de Orteses e Próteses; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação 
- Tipo de Risco: 
Biológicos – contato permanente com pacientes. 
 
MONITOR DE CRECHE 
Executa tarefas variadas nas creches municipais, visando atendimento as crianças e idosos. 
 - Acompanhar e orientar nas refeições, auxiliando quando necessário; 
- Colaborar nas atividades recreativas, vigiando e orientando nas creches municipais; 
- Dar atendimento ao aluno em todos os aspectos, contribuindo para seu pleno desenvolvimento social, emocional, saúde e 
higiene; 
- Dar atendimento ao idoso, auxiliando nas refeições, higiene pessoal, contribuindo para o bem estar emocional e psicológico; 
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- Manter limpo e arrumado o local de trabalho;  
- Permitir ao aluno a plena liberdade de escolha, permitindo o desenvolvimento de sua autonomia; 
- Ter atitudes que contribuam para o bom desenvolvimento emocional e psicológico do aluno; 
- Zela pela sua saúde, estando atento a qualquer anormalidade e comunicar imediatamente à direção; 
- Zelar pela higiene do aluno, orientando-o para aquisição dos hábitos de higiene; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
Tipo de risco: 
Ergonômico:- levantamento e transporte manual de peso; 
 exigência de postura inadequada;  trabalho em pé. 

 
AGENTE OPERACIONAL DE SAUDE -  CATEGORIA II – (CONTROLE DE ZOONOSE) 
- Executa, sob orientação, tarefas auxiliares que não exijam conhecimentos ou habilidades 
especiais. 
- Atuar em programas de educação e prevenção; 
- Efetuar a coleta de materiais para análise; 
- Executar serviços de captura, imunização e tratamento de cães e outros animais 
domésticos abandonados em vias públicas, bem como combate e extermínio de 
insetos e roedores; 
- Manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
- Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, utilizando 
adequadamente os equipamentos de proteção individual que lhe forem fornecidos; 
- Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados; 
- Operar equipamentos e máquinas, em conformidade com a natureza do trabalho; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
- Tipo de Risco: 
químico: aplicação de venenos. 
biológico: serviços em rede de esgoto, córregos, fossas e galerias. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
Executa com autonomia as atividades de fiscalização, de acordo com a sua área de atuação, orientando os contribuintes em geral 
sobre a legislação pertinente, bem como participa no desenvolvimento de estudos, programas e projetos referentes à política 
municipal de fiscalização 
 a) Secretaria Municipal de Finanças – Fiscalização de Ambulantes: 
- Orientar o contribuinte quanto às Leis que regulamentam as atividades ambulantes eventuais; 
- Lavrar e expedir notificações, intimações e autos de infração e apreensão; 
- Examinar pedidos de licença para localização de Comércio Ambulante/Eventual (licença de funcionamento); 
- Efetuar vistoria prévia e medições técnicas para instalação de comércio ambulante/eventual; 
- Fiscalizar e orientar as atividades de comércio ambulante dentro do Município, promovendo o cadastramento e licenciamento 
dos mesmos e impedindo a proliferação de clandestinos; 
- Apresentar à sua chefia imediata relatório ou boletins periódicos dos serviços desenvolvidos; 
- Fiscalizar e organizar eventos municipais ou atividades eventuais; 
- Estudar a adequação e compatibilização da política tributária face ao desenvolvimento municipal; 
- Coordenar e fiscalizar operações noturnas em atividades comerciais; 
- Manter controle contínuo na área central e grande centro; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
 b) Secretaria Municipal de Finanças – Fiscalização do Comércio: 
- Orientar o contribuinte quanto às Leis que regulamentam as atividades industriais, comerciais e prestadoras de serviço; 
- Lavrar e expedir notificações, intimações e autos de infração e apreensão; 
- Examinar pedidos de licença para localização (alvará de funcionamento) de estabelecimentos comerciais, industriais e de 
prestação de serviços; 
- Examinar situações relacionadas com poluição sonora, cabendo ao fiscal do comércio efetuar medições do número de decibéis e 
elaborar o competente relatório; 
- Realizar sindicância para apurar denúncias e reclamações; 
- Elaborar e efetuar resposta ao “Atendimento ao contribuinte – 156”; 
- Realizar vistoria técnica, levantamento e elaboração de relatório, quanto à instalação de estabelecimentos ligados ao ramo de 
farmácia/drogaria; 
- Realizar vistoria em comércios eventuais para venda de fogos de artifícios; 
- Dar cumprimento à interdição de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviço em cumprimento a Decreto 
Municipal; 
- Executar levantamento fiscal, efetuado em ruas e bairros do município, visando o cadastramento das atividades existentes; 
- Apresentar à sua chefia imediata relatórios ou boletins periódicos dos serviços desenvolvidos; 
- Estudar a adequação e a compatibilização da política tributária face ao desenvolvimento municipal; 
- Coordenar e fiscalizar operações noturnas em atividades comerciais; 
- Realizar vistoria as instalações de comércio de GLP (gás liquefeito de Petróleo); 
- Efetuar análise e constatação de veracidade de abaixo-assinados de reclamações; 
- Efetuar o controle do vencimento de prazos legais; 
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- Fiscalizar e orientar as atividades de publicidade, principalmente no tocante a panfletagem, em apoio à fiscalização tributária 
conforme consta do código tributário;  
- Coordenar e orientar instalações de comércio eventual e eventos municipais; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
c) – Secretaria Mun. de Agricultura e Abastecimento – fiscalização de abastecimento: 
- Orientar o contribuinte quanto às Leis que regulamentam as atividades dos feirantes e permissionários dos equipamentos de 
abastecimento; 
- Lavrar e expedir notificações, intimações e auto de infração aos feirantes e permissionários que não cumprirem com as Leis e 
Decretos que regulamentam os equipamentos de abastecimento; 
- Efetuar vistoria prévia e medições técnicas, para instalação de bancas do Programa Pesca Econômica e Produtor na Praça; 
- Fiscalizar, orientar e organizar as atividades dos equipamentos de abastecimento, promovendo o cadastramento e licenciamento 
dos mesmos e impedindo a proliferação de clandestinos; 
- Elaborar e efetuar resposta ao “Atendimento ao Contribuinte – 156”; 
- Apresentar à sua chefia imediata relatórios ou boletins periódicos dos serviços desenvolvidos; 
- Coletar dados de comercialização nos equipamentos de abastecimento; 
- Fiscalizar tabela de preços de hortifrutigranjeiros nos Varejões e Comboio de Alimentos; 
- Realizar estudos nas ruas e bairros do Município para transferência dos equipamentos de abastecimento; 
- Orientar feirantes e permissionários quanto às normas de higiene nos equipamentos 
de abastecimento; 
- Fiscalizar horários de entrada e saída dos feirantes e permissionários nos equipamentos de abastecimento; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.  
d) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos: 
- Orientar o munícipe quanto ao Código de Defesa do Consumidor; 
- Fiscalizar e orientar estabelecimentos comerciais quanto ao Código de Defesa do Consumidor; 
- Lavrar autos de constatação, notificação e infração a estabelecimentos comerciais quanto ao Código de Defesa do Consumidor; 
- Apresentar relatórios mensais de fiscalização do COMPROCOM para o Prefeito Municipal e Fundação Procon; 
- Promover audiência de conciliação entre o consumidor e empresas, referentes às reclamações efetuadas no órgão; 
- Atender ao público; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
e) Secretaria Municipal de Serviços Públicos – fiscalização de posturas municipais: 
- Atuar preventivamente, realizando análise das necessidades de serviços urbanos nos 
setores (grupo de Bairros) pertencentes à cada Unidade de Serviço, quanto: 
- Poda de árvore; 
- Plantio de árvore; 
- Remoção de árvore; 
- Manutenção de asfalto e asfaltamento; 
- Iluminação pública; 
- Calçamento; 
- Galerias pluviais; 
- Limpeza pública; 
- Limpeza de terreno; 
- Entulho e material de construção em vias públicas e calçadas; 
- Conservação, construção e instalação de praças e parques; 
- Manutenção de estradas rurais e vicinais; 
- Manutenção de prédios públicos ou mantidos pelo poder público municipal; 
- Fiscalizar poda de árvores realizadas pela e concessionária de energia elétrica; 
- Fiscalizar o serviço de empresas contratadas para executar serviços públicos; 
- Assistir ao Secretário de Serviços Públicos e aos Diretores quanto a relatórios e vistorias; 
- Atender e responder as solicitações do 156 encaminhadas para o setor; 
- Encaminhar, juntamente com o Diretor da Unidade, os serviços a serem executados; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
f) – Secretaria Municipal de Transportes – fiscalização de transportes urbanos: 
- Orientar o contribuinte quanto às leis que regulamentam as atividades de transporte coletivo, táxi, perua escolar, fretados e 
Código de Transito Brasileiro; 
- Lavrar e expedir notificações, intimações e autos de infração; 
- Fiscalizar e orientar as atividades de transportes dentro do Município, impedindo a proliferação de clandestinos; 
- Examinar situações relacionadas com poluição ambiental, sonora e do ar, de acordo com padrões fornecidos pelo órgão 
competente; 
- Realizar diligências para apurar denúncias e reclamações; 
- Elaborar e efetuar respostas no “Atendimento ao Contribuinte - 156”; 
- Efetuar vistoria técnica, levantamento, elaborando relatórios, quanto à instalação de novas tecnologias nos veículos de 
transportes; 
- Coordenar e orientar os serviços que auxiliem na execução de atribuições no sistema de transportes; 
- Colaborar na elaboração de planos, programas e projetos na área de transportes; 
- Analisar atividades, recursos disponíveis e rotina de serviço e propor medidas que 
visem à sua melhoria; 
- Elaborar e coordenar pesquisas voltadas para planos e projetos de desenvolvimento do sistema de transportes; 
- Realizar auditoria nas empresas de transportes, afins de verificação dos dados fornecidos pelas mesmas; 
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- Apresentar à sua chefia imediata relatórios ou boletins periódicos dos serviços desenvolvidos; 
- Coordenar fiscalização nos eventos municipais ou eventuais; 
- Fiscalizar e orientar as publicidades nos transportes; 
- Analisar os autos de infração aplicados pela fiscalização e cuidar do seu trâmite;  
- Emitir parecer técnico em processos de recursos de multas aplicados no sistema de transportes; 
- Elaborar tabelas, mapas relatórios de demonstrativos estatísticos dos dados colhidos no sistema de transportes; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
g) – Secretaria Municipal de Saúde – fiscalização sanitária: 
- Exercer a fiscalização, controle e intervenção nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e distribuição 
do uso de bens de capital e consumo e de prestação de serviços de interesse da saúde, no exercício do poder de polícia 
administrativa 
- Efetuar inspeções, vistorias e coletas de materiais em estabelecimentos oficiais, industriais, comerciais, de serviços e 
hospitalares, para análise e atendimento das solicitações oficiais e particulares, prestando informações e averiguando denuncias; 
- Orientar o contribuinte quanto às leis que regulamentam as atividades comerciais de fabricação e revenda de produtos 
relacionados à alimentação e a saúde; 
- Lavrar e expedir notificação e intimações, autos de infração, bem como de interdição e inutilização de mercadorias fora dos 
padrões determinados pela legislação; 
- Elaborar e efetuar resposta ao “Atendimento ao Contribuinte – 156”, averiguando denuncias e coibindo posturas contrarias à 
legislação; 
- Realizar vistorias técnicas em todos os estabelecimentos relacionados à área de saúde; 
- Apresentar boletins diários dos serviços desenvolvidos; 
- Fazer controle de vencimento dos prazos legais concedidos através de notificações, autos de infração, dentre outros, para 
oferecer continuidade aos procedimentos cabíveis; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
- Tipo de Risco: 
-  Não há exposição 
 
AGENTE DE TRANSPORTES (MOTORISTA VEICULOS LEVES) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
- dirige veículos automotores de transportes de passageiros e cargas a curta ou longa distância. 
ATRIBUIÇÕES 
- consultar ordens de serviço e mapas rodoviários, verificando os itinerários e horários a serem seguidos; 
- dirigir veículos pesados e especiais, transportando pessoas, cargas, equipamentos e outros; 
- efetuar pequenos reparos de urgência; 
- manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeitas condições de limpeza e higiene;  
- operação com equipamento hidráulico (guincho) instalado em caminhão, na movimentação de materiais, tais como: postes, tubos 

e demais cargas;  
- orientar o carregamento e descarregamento de cargas; 
- providenciar o abastecimento e a manutenção preventiva e corretiva do veículo; 
- verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 
- executar quaisquer outras atividades correlatas. 
Tipo de risco:   
- Ergonômico:- trabalho sentado;  
- Exigência de movimentos com os membros superiores e inferiores. 
 
AGENTE OPERACIONAL CATEGORIA I – (MASCULINO) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
- executa, sob supervisão, tarefas de pouca complexidade, como limpeza em geral, coleta e entrega de documentos, jardinagem, 
zeladoria e preparo de sepulturas. 
ATRIBUIÇÕES 
- carregar e descarregar materiais e alimentos; 
- entregar e recolher materiais e utensílios; 
- executar serviços de jardinagem e conservação de próprios públicos; 
- limpar e higienizar utensílios, equipamentos, peças e instalações; 
- manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
- observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, utilizando adequadamente os equipamentos de proteção individual 
que lhe forem fornecidos; 
- operar instrumentos e equipamentos simples; 
- preparar e distribuir café; 
- realizar encadernações; 
- zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados; 
- executar quaisquer outras atividades correlatas. 
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Tipo de risco: 
− Ergonômico:- levantamento e transporte manual de peso;  
− exigência de postura inadequada; trabalho em pé. 
− Químico:- produtos domissanitários comuns (sabão líquido/água sanitária/ cera líquida/sabão em pó/desinfetante) que possuem 
concentração reduzida de substancia química (iguais aos encontrados em qualquer residência) 

 
AGENTE OPERACIONAL - CATEGORIA III (SERRALHEIRO, PEDREIRO OU ELETRICISTA) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  
Executa, sob orientação, serviços de média complexidade em alvenaria, pintura, carpintaria, mecânica, borracharia, eletricidade, 
hidráulica e outros que exijam habilidade específica em sua realização. 
ATRIBUIÇÕES:  
 - Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais. 
- Executar serviços de ajuste, montagem, reparos e manutenção em geral; 
- Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, utilizando adequadamente os equipamentos de proteção 
individual que lhe forem fornecidos, a fim de garantir a própria proteção e a da equipe de trabalho; 
- Executar serviços de confecção, reparo e conservação de estruturas e peças de madeira em geral; 
- Executar serviços de construção, instalação e conservação relacionados com construção civil; 
- Executar serviços de montagem, manutenção e reparo de instalações e sistemas elétricos; 
- Executar serviços de reparo e manutenção mecânica e elétrica de veículos e máquinas; 
- Exercer vigilância nos estabelecimentos públicos, inspecionando suas dependências; 
−Manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
−Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados; 
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
Tipo de risco:   
 
Serralheiro: 
• Ergonômico:- levantamento e transporte manual de peso; exigência de postura inadequada; 
•  trabalho em pé. 
• Químico:- fumos metálicos, pelo uso de eletrodos; 
•  radiações não ionizantes em razão do arco de solda. 
• Físico:- ruído contínuo 

 
Pedreiro: 
• Ergonômico:- levantamento e transporte manual de peso; exigência de postura inadequada; 
•  trabalho em pé. 
• Químico:- Agentes Químicos (pintura) - derivados de Hidrocarbonetos Aromáticos  
• Físico:- ruído contínuo 
 
Eletricista:  
•  Ergonômico:- levantamento e transporte manual de peso; exigência de postura inadequada; 
•  trabalho em pé. 
•  Acidentes – choque elétrico e trabalho em altura; 

 
Eletricista de auto: 
• Ergonômico:- levantamento e transporte manual de peso; exigência de postura inadequada; 
• Acidentes – choque elétrico 
• Químico: Contato com derivados de Hidrocarbonetos Aromáticos. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DO ATESTADO MÉDICO. 
ESTE MODELO NÃO É OBRIGATÓRIO, PODENDO O MEDICO OPTAR POR MODELO PRÓPRIO. 
 

Declaro, que o  Sr(a)__________________________________________________________________________________________________________ 

(nome do candidato) 

Portador do  _____________________(RG), encontra-se  em condições físicas de ser submetido à Prova de Aptidão Física  descrita  abaixo. 

Observações:____________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________

Jundiai, _______ de ___________________2011  

Nome e CRM do Médico Responsável: 

 

A prova de aptidão física para o cargo de   Agente Técnico de Saúde – Controle de Zoonose consiste em: 
Corrida Aeróbica: 
Objetivo – demonstrar resistência física, preferencialmente correndo durante 12 minutos; 
Local Plano podendo ter leve aclive ou declive; 
Execução – correr durante 12 minutos, sem interromper o percurso.  
Tabela de Avaliação 

 
Categoria 
Masculina 

Menos de 
30 anos 30 a 39 anos 40 a 49 anos 50 anos 

ou mais 

Mínimo Exigido Mais de 
2.800 m 

Mais de 
2.700 m 

Mais de 
2.500 m 

Mais de 
2.400 m 

 
Categoria 
Feminina 

Menos de 
30 anos 30 a 39 anos 40 a 49 anos 50 anos 

ou mais 

Mínimo Exigido Mais de 
2.700 m 

Mais de 
2.500 m 

Mais de 
2.300 m 

Mais de 
2.200 m 

 
 O teste será encerrado quando o candidato parar. 
Subida na Corda 
Objetivo – avaliar a força e a resistência dos músculos flexores dos braços, cintura escapular e extensores das pernas 
Execução – em pé diante da corda, o candidato segura-a com as mãos (duas) e sobe até a marca preestabelecida, sem tempo determinado. Não é permitindo 
saltar para pegar a corda. Permite-se o uso de giz nas mãos e auxilio dos pés. O candidato tem direito a 02 (duas) tentativa, sem repetição, o teste será 
considerado realizado quando a cabeça do candidato atingir a marca; 
Padrão mínimo necessário – será considerado apto neste teste quando a cabeça do candidato chega à marca dos 3,00 metros (para o masculino) e 2,10 metros 
(para o feminino). 
 
A prova de aptidão física para o cargo de Agente Operacional - Categoria I -   Masculino  consiste em: 
Corrida Aeróbica: 
Objetivo – demonstrar resistência física, preferencialmente correndo durante 12 minutos; 
Execução – correr  durante 12 minutos, sem interromper o percurso.  
Tabela de Avaliação 

Categoria 
Masculina 

Menos de 
30 anos 

30 a 
39 anos 

40 a 
49 anos 

50 anos 
ou mais Nº Pontos 

Muito ruim 
Inapto Menos de 1.600 m Menos de 1.500 m Menos de 1.400 m Menos de 1.300 m 0 

Ruim 
Inapto 1.600 m a 2.199 m 1.500 m a 1.999 m 1.400 m a 1.699 m 1.300 m a 1.599 m 0 

Regular 
Apto 2.200 m a 2.399 m 2.000 m a 2.299 m 1.700 m a 2.099 m 1.600 m a 1.999 m 1 

Boa 
Apto 2.400 m a 2.800 m 2.300 m a 2.700 m 2.100 m a 2.500 m 2.000 m a 2.400 m 5 

Excelente 
Apto Mais de 2.800 m Mais de 2.700 m Mais de 2.500 m Mais de 2.400 m 10 

 
 


